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RESUMO 
O presente artigo aborda a violência doméstica e familiar contra a mulher como uma grave violação de 

direitos humanos e como um fenômeno de origem multifatorial, que demanda a articulação entre 

diferentes saberes e práticas para seu enfrentamento. A Psicologia tem papel fundamental na compreensão 

e intervenção nesse contexto, seja na escuta qualificada das vítimas, na análise dos mecanismos subjetivos 

da violência ou na construção de estratégias de prevenção e acolhimento. A pesquisa adota abordagem 

bibliográfica e normativa, com base na legislação vigente, nos referenciais teóricos da Psicologia Social 

e nos estudos de gênero. São analisadas as implicações psíquicas da violência, os entraves à denúncia, o 

ciclo da violência e o papel das redes de apoio psicossocial. O artigo defende a importância de políticas 

públicas intersetoriais e de uma atuação psicológica sensível às singularidades das mulheres em situação 

de violência. 
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1 INTRODUÇÃO 
A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas mais perversas de violação 

dos direitos humanos, afetando milhões de mulheres no Brasil e no mundo. Caracteriza-se por ações ou 

omissões que causem morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral e patrimonial, no 

âmbito da unidade doméstica, familiar ou em qualquer relação íntima de afeto. Tal violência, além de 

representar um fenômeno de saúde pública, possui raízes socioculturais profundas, sustentadas por uma 

lógica patriarcal que historicamente subalterniza as mulheres. A naturalização da violência no ambiente 

doméstico, a dificuldade de acesso à informação, a dependência econômica e a ausência de redes de apoio 

são fatores que dificultam a ruptura desse ciclo. 
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Nesse contexto, a Psicologia ocupa papel de destaque na análise e enfrentamento da violência de gênero. 

A atuação do psicólogo deve estar pautada em princípios éticos e na escuta qualificada, visando não 

apenas à reparação do sofrimento psíquico da mulher, mas também à promoção da sua autonomia, 

autoestima e reinserção social. É fundamental compreender a complexidade desse fenômeno, que envolve 

dimensões individuais, familiares, sociais e institucionais. A interseção entre Psicologia e Justiça, saúde, 

assistência social e segurança pública é indispensável para garantir um atendimento humanizado, 

intersetorial e eficaz. 

Este artigo tem como objetivo discutir o papel da Psicologia no enfrentamento da violência doméstica e 

familiar contra a mulher, a partir de uma abordagem teórico-prática e interdisciplinar. Para isso, parte-se 

da conceituação e caracterização da violência, analisa-se seus impactos na saúde mental das vítimas, 

examina-se o ciclo da violência e, finalmente, apresenta-se a importância das políticas públicas e das redes 

de apoio psicossociais. A metodologia utilizada é de caráter bibliográfico, com base em legislações, 

normativas técnicas, referenciais teóricos da Psicologia Social e estudos feministas. Ao longo do texto, 

argumenta-se que o enfrentamento da violência doméstica requer ações que ultrapassem a punição do 

agressor, alcançando a transformação cultural e estrutural da sociedade. 

2 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER: CONCEITOS E 

DIMENSÕES 
A violência doméstica contra a mulher é uma expressão concreta da desigualdade de gênero e manifesta-

se de forma múltipla e interdependente. Conforme definido pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), 

ela abrange diferentes formas de agressão: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. A violência 

física compreende ações como espancamentos, empurrões, estrangulamentos e qualquer conduta que 

cause dor ou lesão ao corpo da vítima. Já a violência psicológica envolve humilhações, ameaças, 

chantagens, isolamento, diminuição da autoestima e manipulação emocional. A violência sexual ocorre 

quando a mulher é forçada a manter relações sexuais contra a sua vontade, inclusive no contexto do 

casamento. A patrimonial refere-se à destruição de objetos, retenção de documentos, controle de bens e 

finanças. Por fim, a violência moral diz respeito a calúnias, difamações e injúrias. 

 

Essas manifestações nem sempre ocorrem de forma isolada. Em geral, elas se sobrepõem e se intensificam 

ao longo do tempo, configurando o chamado ciclo da violência. Esse ciclo compreende três fases 

principais: a fase da tensão crescente, em que há pequenos conflitos e controle emocional; a fase da 

explosão ou agressão, quando ocorre o ato violento em si; e a fase da lua de mel, marcada por pedidos de 

perdão, promessas de mudança e afeto manipulado, que dificultam o rompimento da vítima com o 

agressor. Muitas mulheres permanecem em relações abusivas por anos em função desse ciclo, por medo, 

dependência afetiva ou econômica, vergonha ou ausência de apoio familiar e institucional. 

O reconhecimento da violência doméstica como uma questão pública e coletiva é recente. Por muito 

tempo, ela foi tratada como um problema privado, a ser resolvido no seio familiar, o que contribuiu para 

sua invisibilidade e banalização. Foi apenas com o fortalecimento do movimento feminista, nas décadas 

de 1970 e 1980, que o tema passou a ocupar espaço no debate público e na agenda das políticas públicas. 

A criação da Lei Maria da Penha representou um marco civilizatório ao estabelecer medidas protetivas de 

urgência, mecanismos de responsabilização do agressor e instrumentos de prevenção. No entanto, sua 

plena efetivação ainda encontra entraves culturais, institucionais e estruturais que exigem atenção e 

mobilização permanente da sociedade e do Estado. 
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As implicações psicológicas da violência doméstica são profundas e duradouras, impactando diversas 

dimensões da vida da mulher. A experiência de ser submetida a situações recorrentes de humilhação, 

medo, ameaças e agressões físicas ou simbólicas gera consequências emocionais que vão desde a baixa 

autoestima até o desenvolvimento de transtornos psíquicos graves. Entre os mais comuns estão os quadros 

de ansiedade, depressão, síndrome do pânico, transtorno de estresse pós-traumático (TEPT), distúrbios 

do sono, somatizações e ideação suicida. A mulher em situação de violência muitas vezes internaliza a 

culpa e a responsabilidade pelo comportamento do agressor, o que intensifica seu sofrimento e dificulta a 

busca por ajuda. 

A vivência da violência doméstica provoca uma desorganização emocional significativa, comprometendo 

a capacidade de discernimento, a autonomia, o senso de identidade e a confiança nas relações. Muitas 

mulheres relatam sentimentos de impotência, vergonha, desvalorização e desesperança, além do medo 

constante de novas agressões ou de represálias, inclusive quando pensam em denunciar ou romper o 

vínculo. Essa condição psíquica é agravada pelo isolamento social e pelo julgamento moral que a 

sociedade frequentemente impõe à vítima. 

A naturalização da violência e a repetição do ciclo agressor-culpa-perdão geram uma dinâmica relacional 

marcada pela ambivalência emocional. A dependência afetiva é um fator determinante na manutenção da 

mulher em relacionamentos abusivos, pois muitas vezes o agressor exerce também um papel de provedor 

financeiro e de controle emocional. Essa ambiguidade dificulta o reconhecimento do próprio sofrimento 

e a tomada de decisões em direção à autonomia. 

Outro aspecto relevante é o impacto da violência sobre os filhos e filhas das vítimas. Crianças que crescem 

em lares violentos tendem a desenvolver transtornos emocionais, dificuldades de aprendizagem, 

comportamentos agressivos ou retraídos e reprodução de padrões violentos nas relações futuras. Assim, 

a violência doméstica se perpetua como um ciclo intergeracional de sofrimento e exclusão. 

O acolhimento psicológico das vítimas deve, portanto, considerar essa complexidade, oferecendo um 

espaço seguro para a escuta, a elaboração simbólica do trauma e a reconstrução da autoestima. A 

intervenção não deve ter caráter impositivo, mas promover o fortalecimento das potencialidades da 

mulher, respeitando seus tempos e subjetividades. A atuação interdisciplinar, com articulação entre 

psicólogos, assistentes sociais, juristas e profissionais da saúde, é essencial para garantir um atendimento 

integral, ético e transformador. 

4 O PAPEL DA PSICOLOGIA NO ACOLHIMENTO E ESCUTA DAS 

MULHERES 
A Psicologia desempenha um papel central no acolhimento e escuta das mulheres em situação de violência 

doméstica. O atendimento psicológico qualificado deve ser capaz de reconhecer e lidar com as 

especificidades desse sofrimento, oferecendo suporte emocional, promovendo o empoderamento da 

vítima e contribuindo para a interrupção do ciclo da violência. Mais do que um espaço de fala, o 

acolhimento psicológico deve ser um espaço de validação da experiência da mulher, de ressignificação 

de seus sentimentos e de reconstrução de sua identidade. 

O atendimento psicológico deve ser pautado por uma escuta sensível, empática e livre de julgamentos, 

considerando as dimensões subjetiva, social, econômica e cultural que envolvem cada caso. A escuta 

qualificada implica compreender o silêncio, a culpa, o medo e a ambivalência emocional como respostas 
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psíquicas legítimas diante da violência. O psicólogo deve atuar como facilitador do processo de 

conscientização da mulher sobre seus direitos, suas possibilidades e sua força interna para transformar 

sua realidade. 

Nos centros de referência, nas casas-abrigo, nas delegacias especializadas, nos serviços de saúde e no 

sistema de justiça, a presença de profissionais da Psicologia é imprescindível para garantir que a mulher 

receba um atendimento humanizado e integral. A atuação deve estar articulada a outras políticas públicas, 

como assistência social, segurança e educação, de modo a formar redes de apoio efetivas. Além disso, a 

Psicologia deve contribuir para a construção de metodologias de trabalho coletivo e preventivo, como 

grupos reflexivos, oficinas terapêuticas e campanhas de sensibilização. 

Importa também destacar que o acolhimento psicológico não se resume à escuta individual. Ele deve se 

estender ao desenvolvimento de práticas comunitárias e educativas que questionem os padrões de 

masculinidade hegemônica, promovam relações mais igualitárias e fortaleçam a autonomia das mulheres. 

A Psicologia tem a responsabilidade ética e política de atuar na promoção da cidadania, da justiça social 

e da dignidade humana, contribuindo para a superação das desigualdades de gênero. 

Nesse sentido, é imprescindível que a formação dos psicólogos inclua o debate sobre gênero, direitos 

humanos e violência contra a mulher, a fim de preparar profissionais conscientes de seu papel social. A 

atuação na rede de proteção deve ser crítica, comprometida e sensível às realidades diversas das mulheres 

atendidas. Ao reconhecer a violência doméstica como fenômeno multifacetado, a Psicologia fortalece a 

construção de práticas de cuidado que promovam não apenas a cura, mas a libertação. 

5 REDES DE APOIO E POLÍTICAS PÚBLICAS INTERSETORIAIS 
O enfrentamento da violência doméstica contra a mulher exige a atuação articulada de diferentes setores 

da sociedade e do Estado. As redes de apoio e as políticas públicas intersetoriais representam elementos 

fundamentais para garantir o acolhimento, a proteção e a autonomia das vítimas. A complexidade do 

fenômeno da violência de gênero requer uma abordagem integrada entre os campos da saúde, justiça, 

segurança pública, educação e assistência social. Essa articulação permite que as mulheres não fiquem 

desamparadas ou revitimizadas ao procurar ajuda, e que os serviços ofereçam respostas eficientes e 

humanizadas. 

As redes de apoio são constituídas por diversos atores: os Centros de Referência da Mulher, as Delegacias 

Especializadas, os serviços de saúde mental, as casas-abrigo, os serviços de defesa dos direitos humanos, 

além de ONGs, coletivos feministas e instituições religiosas ou comunitárias comprometidas com a causa. 

É fundamental que esses atores compartilhem protocolos de atendimento, realizem formações conjuntas 

e estabeleçam fluxos de comunicação e encaminhamento que priorizem a segurança e o protagonismo da 

vítima. 

Entre as políticas públicas mais relevantes destacam-se o Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência 

contra as Mulheres, a criação das Casas da Mulher Brasileira, a implementação da Lei Maria da Penha, e 

os programas de atendimento psicossocial e de empoderamento feminino. Essas políticas têm buscado 

ampliar o acesso das mulheres aos serviços, reduzir a impunidade dos agressores e fomentar a autonomia 

financeira e emocional das vítimas. No entanto, sua efetividade ainda é comprometida por falta de 

orçamento, escassez de profissionais capacitados e resistência institucional às questões de gênero. 
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Para que as redes de apoio funcionem plenamente, é necessário que os profissionais envolvidos estejam 

sensibilizados e capacitados para lidar com as especificidades da violência doméstica, compreendendo os 

múltiplos fatores que atravessam a vida das mulheres – como raça, classe, idade, deficiência e orientação 

sexual. A construção de redes deve ser também democrática e participativa, incluindo a voz das usuárias 

dos serviços e valorizando os saberes e experiências das comunidades. 

A Psicologia, nesse cenário, tem papel estratégico: deve atuar tanto na escuta e acolhimento das mulheres 

quanto na formação de equipes multiprofissionais, na construção de políticas públicas baseadas em 

evidências e no fortalecimento das redes territoriais de proteção. Sua atuação deve estar comprometida 

com a justiça social, a garantia de direitos e o combate às desigualdades estruturais que perpetuam a 

violência de gênero. 

6 DESAFIOS ÉTICOS E PROFISSIONAIS NO ATENDIMENTO 

PSICOLÓGICO 
O atendimento psicológico às mulheres em situação de violência envolve desafios éticos e profissionais 

significativos, que exigem sensibilidade, escuta qualificada, e compromisso com os princípios dos direitos 

humanos. A ética profissional do psicólogo, estabelecida pelo Código de Ética do Conselho Federal de 

Psicologia, impõe o dever de respeitar a dignidade, a integridade e a autonomia da pessoa atendida, 

especialmente em contextos de vulnerabilidade e sofrimento. 

Entre os principais desafios está o manejo do sigilo profissional em situações que envolvem risco iminente 

à integridade física ou à vida da mulher ou de terceiros. Nesses casos, o profissional deve recorrer aos 

mecanismos de notificação e proteção disponíveis na rede, sem deixar de acolher a vítima de forma 

cuidadosa. Outro desafio é o risco de revitimização, quando o atendimento reproduz julgamentos, 

imposições ou desconsidera os tempos subjetivos da mulher. A escuta psicológica deve ser livre de 

moralismos, acolhedora e capaz de valorizar a narrativa da mulher como protagonista de sua história. 

A prática clínica também pode esbarrar em dilemas como a ausência de suporte institucional, a falta de 

recursos para encaminhamentos adequados, ou a atuação em contextos de desmonte das políticas públicas. 

Nesses cenários, o psicólogo precisa encontrar estratégias éticas para sustentar seu trabalho, manter sua 

escuta qualificada e preservar o vínculo com a usuária. A formação continuada e a supervisão clínica são 

ferramentas indispensáveis para lidar com essas tensões. 

Além disso, é necessário que os profissionais estejam atentos aos aspectos interseccionais da violência: 

mulheres negras, indígenas, lésbicas, com deficiência ou em situação de rua enfrentam violências 

específicas e múltiplas barreiras ao acesso aos serviços. A atuação psicológica deve ser atenta a essas 

particularidades, evitando abordagens padronizadas e respeitando a diversidade das trajetórias de vida das 

mulheres atendidas. 

Por fim, destaca-se o compromisso ético da Psicologia com a transformação social. O atendimento às 

mulheres em situação de violência não se limita à reparação do sofrimento individual, mas deve contribuir 

para o enfrentamento das estruturas que sustentam a violência de gênero. Isso implica uma postura crítica 

diante das instituições, o engajamento em ações de prevenção e educação, e a defesa incondicional da 

dignidade das mulheres. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A violência doméstica e familiar contra a mulher é uma realidade alarmante que perpassa todas as camadas 

sociais e compromete os direitos fundamentais à vida, à liberdade, à saúde e à dignidade. Ao longo deste 

artigo, buscou-se evidenciar a complexidade do fenômeno, suas múltiplas manifestações e os impactos 

profundos que provoca na saúde mental das vítimas. Demonstrou-se que a violência de gênero não é um 

fato isolado, mas um fenômeno estrutural, sustentado por relações desiguais de poder e por uma cultura 

patriarcal que ainda persiste em muitos espaços sociais e institucionais. 

A Psicologia, enquanto ciência e profissão comprometida com os direitos humanos, tem papel essencial 

na escuta, acolhimento e empoderamento das mulheres em situação de violência. Sua atuação deve estar 

pautada por uma perspectiva crítica, ética e interseccional, que reconheça as diferentes formas de opressão 

vivenciadas pelas mulheres e contribua para a construção de caminhos de autonomia e resistência. A 

escuta sensível, a validação das experiências subjetivas e a valorização das potencialidades são estratégias 

fundamentais para romper o ciclo da violência e fortalecer o protagonismo das mulheres. 

As redes de apoio e as políticas públicas intersetoriais constituem instrumentos indispensáveis para a 

proteção e o cuidado das vítimas. A integração entre os serviços e a capacitação dos profissionais são 

condições essenciais para garantir um atendimento eficaz, acolhedor e humanizado. Nesse sentido, torna-

se urgente ampliar o investimento estatal em políticas de enfrentamento à violência, fortalecer as 

estruturas já existentes e assegurar a implementação de legislações como a Lei Maria da Penha. 

Ao reconhecer a violência doméstica como problema social e de saúde pública, reforça-se a necessidade 

de ações preventivas, educativas e transformadoras. A Psicologia, ao lado de outros saberes e práticas, 

deve participar ativamente da desconstrução de estereótipos de gênero, da promoção de relações 

igualitárias e da consolidação de uma cultura de paz. A luta pelo fim da violência contra as mulheres é 

uma luta coletiva, e exige o engajamento de toda a sociedade. 

Por fim, reafirma-se que o enfrentamento da violência de gênero é um compromisso ético, político e 

civilizatório. Proteger e acolher as mulheres vítimas de violência é afirmar a centralidade da vida, da 

justiça e da dignidade humana. A Psicologia tem muito a contribuir nesse processo, desde que se mantenha 

atenta, comprometida e conectada com as demandas e resistências das mulheres brasileiras. 
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Resumo 

Este artigo investiga de forma abrangente como os transtornos de ansiedade e depressão impactam a 

capacidade civil dos indivíduos, destacando a necessidade de uma abordagem interdisciplinar que una 

os campos do Direito e da Psicologia. Inicialmente, aborda-se a concepção jurídica de capacidade civil 

no ordenamento brasileiro, contextualizando suas categorias — plena, relativa e absoluta — à luz das 

recentes transformações introduzidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, que fortaleceu o 

paradigma da autonomia e da dignidade humana. Na sequência, o texto explora definições clínicas 

atualizadas dos transtornos de ansiedade e depressão, enfatizando seus sintomas característicos, 

comorbidades frequentes e consequências diretas para o discernimento, a volição e o julgamento 

crítico dos indivíduos. 

Complementarmente, são analisados dados epidemiológicos que posicionam o Brasil como um dos 

países com maior prevalência desses transtornos na América Latina, revelando os fatores 

socioeconômicos e culturais que agravam o quadro, como desigualdade social, estigma e limitações na 

rede de atenção psicossocial. O artigo também detalha os instrumentos legais disponíveis para a 

proteção de pessoas com transtornos mentais, como o auxílio-doença, a aposentadoria por 

incapacidade e os mecanismos de proteção civil, destacando a tomada de decisão apoiada como 

alternativa moderna à curatela tradicional. 

A perícia psicológica é apresentada como elemento essencial para fundamentar decisões judiciais, por 

meio da avaliação técnica do grau de comprometimento da capacidade funcional e da análise do 

contexto psicossocial do indivíduo. A pesquisa enfatiza os desafios enfrentados pelos operadores do 

Direito, como a dificuldade de delimitar o grau de incapacidade em casos de transtornos com evolução 

flutuante e a necessidade de resguardar o sigilo e a dignidade da pessoa avaliada. Por fim, são 
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discutidos exemplos práticos extraídos da jurisprudência recente, evidenciando a tendência dos 

tribunais em privilegiar medidas menos restritivas, reforçando a centralidade da autonomia. O estudo 

conclui com recomendações que visam harmonizar a proteção jurídica com o respeito à 

autodeterminação, sugerindo políticas públicas intersetoriais, capacitação continuada de profissionais 

e o aperfeiçoamento dos protocolos de avaliação pericial. 

Palavras-chave: capacidade civil; transtornos mentais; depressão; ansiedade; perícia psicológica; 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 

Introdução 

A ansiedade e a depressão figuram entre os principais fatores de incapacidade no mundo 

contemporâneo, de acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), representando uma 

preocupação crescente para os sistemas de saúde e justiça em diversas nações. No contexto brasileiro, 

esses transtornos atingem milhões de pessoas em diferentes faixas etárias e níveis socioeconômicos, 

refletindo-se diretamente na qualidade de vida, na produtividade e, de forma cada vez mais evidente, 

na autonomia civil dos indivíduos acometidos. A complexidade desses quadros clínicos demanda uma 

abordagem interdisciplinar que articule conhecimentos do Direito, da Psicologia e da Psiquiatria, 

visando a garantir a proteção de direitos fundamentais sem negligenciar a dignidade e a capacidade de 

autodeterminação das pessoas diagnosticadas. 

 

Nesse cenário, este trabalho propõe uma análise aprofundada dos impactos da ansiedade e da 

depressão sobre a capacidade civil, examinando como a legislação brasileira — especialmente após o 

advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) — busca equilibrar a proteção 

jurídica de indivíduos em situação de vulnerabilidade com o respeito à sua autonomia individual. Além 

disso, são exploradas as práticas forenses vigentes, com ênfase na avaliação psicológica pericial como 

instrumento técnico imprescindível para a tomada de decisões judiciais fundamentadas. A introdução 

de conceitos atualizados, a apresentação de dados epidemiológicos nacionais e a discussão de 

exemplos práticos extraídos da jurisprudência contribuem para situar o tema dentro de uma 

perspectiva crítica e reflexiva, convidando o leitor a repensar o paradigma de substituição da vontade 

em favor de modelos que privilegiam o apoio à decisão e a inclusão social. 

 

Capacidade Civil e Saúde Mental 

No ordenamento jurídico brasileiro, a capacidade civil é estabelecida como regra geral, sendo a 

incapacidade tratada como exceção expressamente prevista em lei. Este princípio traduz o 

compromisso do Estado com a promoção da autonomia individual, reconhecendo a plena capacidade 

de todos os cidadãos para exercer pessoalmente os atos da vida civil, salvo nos casos previstos no 

Código Civil. A classificação normativa distingue a capacidade em três categorias: a capacidade plena, 

atribuída aos maiores de dezoito anos que não se enquadram em nenhuma hipótese legal de restrição; 
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a capacidade relativa, que abrange situações específicas em que o indivíduo necessita de assistência 

para determinados atos, como é o caso dos ébrios habituais, viciados em tóxicos e aqueles que, por 

causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; e a incapacidade absoluta, que, 

após as reformas trazidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), ficou restrita 

aos menores de dezesseis anos. 

As mudanças legislativas promovidas pelo Estatuto representam um marco paradigmático na forma de 

conceber a relação entre transtornos mentais e capacidade civil, abandonando uma perspectiva 

puramente biomédica para adotar um modelo social da deficiência, centrado na eliminação de 

barreiras e na promoção de condições de igualdade. Nesse contexto, o diagnóstico de um transtorno 

de ansiedade ou depressão, por si só, não justifica mais a presunção de incapacidade civil, sendo 

imprescindível a realização de uma avaliação funcional individualizada que considere o impacto 

concreto do transtorno sobre a capacidade de discernimento, manifestação de vontade e gestão dos 

próprios interesses. 

Este enfoque contemporâneo reforça o princípio da dignidade da pessoa humana e o direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade, exigindo dos operadores do Direito uma análise criteriosa, 

sustentada em laudos interdisciplinares, que permita distinguir casos em que a limitação funcional 

recomenda medidas protetivas, como a curatela parcial, daqueles em que a autonomia do indivíduo 

deve ser integralmente respeitada. Assim, o sistema jurídico avança na direção de garantir a máxima 

inclusão social, compatibilizando proteção e autodeterminação de forma equilibrada e proporcional às 

circunstâncias de cada caso. 

 

Definições Clínicas 

A ansiedade, quando atinge níveis patológicos, caracteriza-se por um estado persistente de 

preocupação excessiva, medo desproporcional e apreensão constante, frequentemente 

acompanhados de manifestações somáticas como taquicardia, sudorese, tremores, sensação de falta 

de ar e distúrbios do sono. Essas manifestações ultrapassam o limite de uma reação adaptativa normal 

ao estresse cotidiano, comprometendo significativamente a funcionalidade do indivíduo em diferentes 

esferas da vida, incluindo o desempenho profissional, as relações interpessoais e a capacidade de 

tomar decisões ponderadas. 

A depressão, por sua vez, apresenta-se como um transtorno do humor que se manifesta através de 

sentimentos persistentes de tristeza profunda, desesperança, perda de interesse ou prazer em 

atividades anteriormente valorizadas (anedonia), além de sintomas cognitivos importantes, como 

lentificação do pensamento, dificuldades de concentração, indecisão e prejuízos na memória 

operacional. Alterações na volição — como apatia, fadiga extrema e diminuição da motivação — 

também são características comuns, tornando difícil para o indivíduo iniciar ou manter rotinas básicas 

de autocuidado e gestão de seus assuntos pessoais e patrimoniais. 

Tanto os transtornos de ansiedade quanto os depressivos podem gerar distorções na avaliação de 

riscos e benefícios, propensão a decisões impulsivas ou baseadas em visões pessimistas da realidade, 



 

 

4 Revista REMAC, Taguatinga, vol. 3, n.01, (Abril 2025) 

 

além de aumentar a vulnerabilidade a manipulações externas. Esses efeitos repercutem de forma 

direta na capacidade civil, na medida em que interferem na autonomia para celebrar contratos, 

administrar bens, firmar compromissos e exercer direitos com plena compreensão de suas 

consequências jurídicas e patrimoniais. Assim, a avaliação clínica detalhada desses quadros, associada 

a uma análise interdisciplinar, torna-se imprescindível para fundamentar adequadamente medidas 

protetivas, quando realmente necessárias, sem comprometer indevidamente a autonomia do 

indivíduo. 

 

Prevalência e Impacto 

O Brasil ocupa, atualmente, a posição de país com maior prevalência de depressão na América Latina, 

de acordo com dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), superando a média regional e 

destacando-se de forma negativa no cenário global de saúde mental. Essa realidade alarmante é fruto 

de um conjunto de fatores estruturais e socioculturais que, de forma interligada, intensificam o risco 

de adoecimento psíquico da população. Entre os principais determinantes, destaca-se a persistente 

desigualdade social, uma das mais elevadas do mundo, que gera disparidades de renda, precariedade 

habitacional, insegurança alimentar e restrições de acesso a oportunidades de educação e emprego 

formal. 

O ambiente de trabalho, por sua vez, também exerce forte influência sobre os índices de transtornos 

mentais. Altas taxas de informalidade, jornadas extensas, pressão por produtividade, remuneração 

insuficiente e instabilidade profissional funcionam como estressores crônicos, contribuindo 

significativamente para o aumento de quadros de ansiedade e depressão entre trabalhadores das mais 

diversas categorias. Além disso, a violência urbana, o medo constante da criminalidade e a sensação 

de insegurança social ampliam o estresse coletivo, impactando diretamente a saúde mental de 

comunidades vulneráveis. 

Outro fator de grande relevância é a limitação do acesso a serviços especializados de saúde mental, 

especialmente fora dos grandes centros urbanos. Apesar dos avanços promovidos pela Reforma 

Psiquiátrica brasileira e da expansão da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), a distribuição de 

recursos ainda é desigual, com carência de profissionais, longas filas de espera e escassez de CAPS em 

regiões periféricas e no interior do país. 

O estigma social associado aos transtornos mentais permanece como uma barreira silenciosa, mas 

extremamente poderosa, que retarda a busca por diagnóstico precoce e adesão ao tratamento 

adequado. Medos de discriminação no ambiente de trabalho, de rejeição social e de rotulagem 

negativa levam muitas pessoas a ocultarem sintomas ou evitarem consultas com especialistas, 

agravando o quadro clínico até limites que podem comprometer de forma severa a autonomia e a 

capacidade funcional. 

Nesse contexto, compreender o impacto desse cenário epidemiológico sobre o exercício da 

capacidade civil é essencial para a formulação de políticas públicas, decisões judiciais e práticas 

profissionais que respeitem a dignidade humana, promovam a inclusão social e ofereçam suporte 
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adequado às pessoas que, em algum momento, podem ter sua autonomia comprometida por 

condições psíquicas passíveis de tratamento e manejo interdisciplinar. 

 

Aspectos Legais e Benefícios 

A Lei nº 8.213/1991, que regula os benefícios da Previdência Social, assegura o direito ao auxílio-

doença — atualmente denominado benefício por incapacidade temporária — para os segurados que, 

em decorrência de transtornos de natureza física ou mental, encontram-se impossibilitados de exercer 

suas atividades laborais habituais de forma provisória. Para os casos mais severos, nos quais se verifica 

a insuscetibilidade de reabilitação para qualquer atividade que assegure a subsistência, a legislação 

prevê a concessão da aposentadoria por incapacidade permanente, anteriormente denominada 

aposentadoria por invalidez. No âmbito previdenciário, os transtornos de ansiedade e depressão 

figuram entre as principais causas de afastamento do trabalho, evidenciando o impacto significativo 

dessas condições na vida econômica e social dos indivíduos. 

No campo estritamente civil, o Código Civil Brasileiro e o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015) representam um avanço substancial na proteção de direitos de pessoas com transtornos 

mentais, promovendo uma mudança de paradigma em relação ao modelo tradicional de substituição 

de vontade. O Estatuto introduziu a tomada de decisão apoiada como um instrumento jurídico 

inovador e menos restritivo, permitindo que a pessoa com deficiência — conceito que, na leitura 

moderna, inclui indivíduos com transtornos mentais graves — escolha, de forma voluntária, pelo 

menos duas pessoas de sua confiança para auxiliá-la na tomada de decisões relativas à vida civil, sem 

que isso implique a perda de sua capacidade legal. 

Esse mecanismo reforça o princípio da autonomia individual e do respeito à dignidade humana, ao 

mesmo tempo em que proporciona uma rede de apoio que garante segurança jurídica e proteção 

contra eventuais abusos ou manipulações. Por outro lado, a curatela, tradicionalmente utilizada como 

medida de substituição da vontade, foi ressignificada pelo Estatuto como uma medida excepcional e 

proporcional, devendo ser aplicada apenas quando estritamente necessário e limitada aos atos de 

natureza patrimonial e negocial, de modo a preservar, na maior extensão possível, os direitos 

existenciais e a liberdade de escolha do indivíduo. 

Assim, o arcabouço jurídico brasileiro atual prioriza a proteção da pessoa com transtorno mental por 

meio de medidas que valorizam sua capacidade de autodeterminação, evitando intervenções 

paternalistas indevidas e garantindo que qualquer restrição de direitos seja fundamentada em 

avaliações técnicas consistentes e revisada periodicamente para adequar-se à evolução clínica do 

quadro de saúde. 

 

Perícia Psicológica 

A perícia psicológica forense desempenha um papel central na avaliação da influência dos transtornos 

de ansiedade e depressão sobre a capacidade civil dos indivíduos, servindo como ferramenta técnica 
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essencial para subsidiar decisões judiciais fundamentadas. Este processo pericial não se limita à 

confirmação de um diagnóstico psiquiátrico, mas se estende à análise minuciosa do impacto funcional 

dos sintomas sobre a cognição, o julgamento crítico, a volição e a autonomia do periciado no 

desempenho de atos da vida civil. 

Para alcançar essa finalidade, o psicólogo perito utiliza uma combinação de métodos e instrumentos 

validados, assegurando a confiabilidade dos achados. Entre os instrumentos mais empregados 

destacam-se o Inventário de Depressão de Beck (BDI-II) e o Inventário de Ansiedade de Beck (BAI), 

que mensuram a gravidade dos sintomas depressivos e ansiosos, respectivamente, oferecendo dados 

quantitativos que auxiliam na compreensão do quadro clínico. Complementarmente, a Escala de 

Avaliação de Incapacidades da Organização Mundial da Saúde (WHODAS 2.0) é aplicada para avaliar 

o grau de comprometimento funcional em diferentes domínios da vida cotidiana, como autocuidado, 

mobilidade, relações interpessoais, atividades laborais e participação social. 

Além dos testes psicométricos, a entrevista clínica — estruturada ou semiestruturada — constitui uma 

etapa imprescindível, permitindo ao perito explorar a história de vida, o contexto sociofamiliar, os 

fatores de risco e proteção, bem como os recursos de enfrentamento disponíveis ao indivíduo. A 

observação direta do comportamento durante as sessões de avaliação também fornece subsídios 

valiosos para confirmar ou contrastar informações relatadas verbalmente, identificando sinais não 

verbais de sofrimento psíquico, inconsistências ou simulações. 

O produto deste trabalho é o laudo psicológico forense, que deve ser claro, objetivo e fundamentado 

em evidências técnicas, respondendo de forma precisa aos quesitos formulados pelo juízo ou pelas 

partes. Em muitos casos, este laudo é integrado a pareceres de outros profissionais, como o psiquiatra, 

o assistente social e o terapeuta ocupacional, compondo um laudo interdisciplinar que amplia a 

perspectiva sobre o caso concreto. Essa abordagem colaborativa assegura maior rigor científico e 

reduz a margem de subjetividade na análise, garantindo que eventuais restrições à capacidade civil 

estejam amparadas em elementos técnicos consistentes e respeitem o princípio da proporcionalidade. 

 

Critérios Técnicos 

A determinação da incapacidade civil em casos envolvendo transtornos de ansiedade e depressão 

exige a análise cuidadosa de múltiplos critérios técnicos e legais, de modo a assegurar uma decisão 

individualizada e proporcional à realidade funcional de cada pessoa. Dentre os principais parâmetros 

de avaliação destacam-se o discernimento, a autodeterminação, a funcionalidade global e a evolução 

clínica do quadro. 

O discernimento refere-se à capacidade do indivíduo de compreender, de forma clara e suficiente, a 

natureza, o significado e as possíveis consequências dos atos que realiza na esfera civil. Transtornos 

graves podem prejudicar essa compreensão, causando distorções de percepção, erros de julgamento 

ou avaliações inadequadas de riscos e benefícios. 
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A autodeterminação, por sua vez, envolve a habilidade de formar e expressar uma vontade livre, 

consistente e estável ao longo do tempo, sem ser excessivamente influenciado por impulsos 

descontrolados, medos irracionais ou terceiros mal-intencionados. É fundamental verificar se a pessoa 

mantém coerência interna em suas decisões e se consegue defender seus interesses básicos. 

No aspecto da funcionalidade, avalia-se o impacto dos sintomas na realização de atividades cotidianas 

essenciais, como administrar finanças, gerenciar contratos, cuidar da saúde, manter relações sociais 

equilibradas e cumprir obrigações civis de forma autônoma. Instrumentos como a WHODAS 2.0 

permitem quantificar esse nível de comprometimento com parâmetros objetivos. 

A evolução clínica complementa a análise, pois transtornos de natureza episódica ou com remissões 

significativas podem exigir medidas temporárias ou revisões periódicas, evitando restrições 

permanentes que não se justifiquem no decorrer do tempo. 

Em consonância com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, qualquer restrição à capacidade civil deve 

ser aplicada de forma proporcional, limitada estritamente aos atos que de fato apresentem risco 

concreto para o indivíduo ou terceiros. Além disso, tais restrições devem ser reavaliadas 

periodicamente, com base em novas perícias, para garantir que permaneçam adequadas à situação 

atual do periciado. 

Sempre que possível, a prioridade deve recair sobre medidas de apoio à tomada de decisão, como o 

instituto da tomada de decisão apoiada, que reforça a autonomia do indivíduo sem suprimir 

integralmente sua capacidade jurídica, reafirmando o compromisso do Direito contemporâneo com a 

dignidade e a inclusão social. 

Desafios e Políticas 

Entre os principais desafios enfrentados na interface entre transtornos de ansiedade, depressão e 

capacidade civil, destaca-se, em primeiro lugar, a dificuldade prática de delimitar com precisão a 

extensão e a gravidade do comprometimento funcional causado por esses transtornos. A natureza 

subjetiva dos sintomas, a variabilidade da evolução clínica e a influência de fatores contextuais — 

como suporte familiar, condições socioeconômicas e acesso a tratamento adequado — tornam a 

avaliação pericial uma tarefa complexa, exigindo a adoção de protocolos multidimensionais e a 

integração de diferentes especialidades. 

Outro obstáculo relevante é a insuficiente capacitação técnica de muitos operadores do Direito — 

magistrados, advogados, membros do Ministério Público e defensores públicos — que, por vezes, não 

dominam conceitos fundamentais da psicopatologia ou da avaliação psicológica forense, o que pode 

comprometer a análise crítica dos laudos periciais e a fundamentação das decisões judiciais. Essa 

lacuna evidencia a necessidade de políticas de formação continuada e de atualização curricular em 

cursos de graduação e pós-graduação em Direito. 

A preservação do sigilo profissional e da intimidade do periciado também representa um ponto 

sensível, pois informações clínicas detalhadas são frequentemente expostas nos autos processuais, 

ficando acessíveis a terceiros sem qualquer controle rigoroso de confidencialidade. Isso impõe aos 
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profissionais de saúde mental e aos juízes um compromisso ético adicional de proteção dos dados 

sensíveis, conciliando transparência com respeito à privacidade. 

Além disso, existe a necessidade de desenvolver e regulamentar medidas mais flexíveis e graduais de 

apoio à pessoa com transtorno mental, superando o modelo binário de plena capacidade versus 

interdição total. A ampliação do uso da tomada de decisão apoiada, o incentivo a curatelas parciais 

bem delimitadas e a revisão periódica obrigatória dessas restrições são exemplos de alternativas já 

previstas em lei, mas ainda subutilizadas na prática forense. 

Para enfrentar esses desafios de forma efetiva, é indispensável o fortalecimento das políticas públicas 

de saúde mental, ampliando a cobertura e a qualidade da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), com 

ênfase nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e em serviços comunitários de acompanhamento 

terapêutico. Simultaneamente, políticas de inclusão social e proteção laboral são essenciais para 

reduzir fatores de risco, promover a reintegração social de pessoas diagnosticadas com transtornos 

mentais e mitigar o estigma historicamente associado a essas condições. Somente por meio de uma 

abordagem intersetorial e articulada será possível garantir a proteção dos direitos fundamentais, 

equilibrando segurança jurídica com a valorização da autonomia e da dignidade humana. 

Casos Práticos 

Casos reais extraídos da jurisprudência nacional evidenciam como o Judiciário brasileiro tem, 

gradualmente, incorporado uma visão mais sensível, técnica e individualizada ao lidar com situações 

em que transtornos de ansiedade e depressão impactam, em maior ou menor grau, a capacidade civil 

das pessoas envolvidas. Decisões recentes demonstram a preferência por medidas menos restritivas, 

sempre que possível, privilegiando soluções que preservem a autonomia e o protagonismo do 

indivíduo em consonância com os princípios constitucionais da dignidade humana e do livre 

desenvolvimento da personalidade. 

Um exemplo relevante é a crescente aplicação da curatela parcial, instrumento que limita a atuação 

do curador exclusivamente a atos patrimoniais específicos, sem afastar do curatelado a liberdade de 

exercer direitos existenciais, como casar, votar, trabalhar e participar da vida comunitária. Essa prática 

reflete a compreensão de que a incapacidade raramente é absoluta em casos de transtornos de 

ansiedade ou depressão, exigindo uma resposta jurídica proporcional e ajustada à realidade funcional 

do indivíduo. 

Além disso, a tomada de decisão apoiada, prevista no Estatuto da Pessoa com Deficiência, vem 

ganhando espaço como alternativa moderna à curatela. Tribunais têm homologado acordos nos quais 

a pessoa em situação de vulnerabilidade escolhe, de forma consciente e voluntária, apoiadores de sua 

confiança para auxiliá-la em decisões civis relevantes, sem abrir mão de sua capacidade jurídica plena. 

Essa medida reforça o paradigma da inclusão e da participação ativa do sujeito nos atos da vida civil. 

Não são raros, também, os precedentes em que, após análise pericial minuciosa, magistrados optam 

pelo reconhecimento integral da capacidade civil, mesmo diante de um diagnóstico de transtorno 

mental, quando se verifica que o quadro clínico está controlado com tratamento adequado e que não 
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há comprometimento significativo do discernimento ou da autonomia. Tais decisões reiteram a 

centralidade da avaliação individualizada e reafirmam que diagnósticos psiquiátricos isolados não 

podem justificar, por si só, a imposição de restrições de direitos. 

Esses exemplos reforçam a importância da atuação interprofissional entre juízes, peritos, assistentes 

sociais e advogados, além de destacar o papel fundamental da perícia psicológica forense bem 

fundamentada como base para decisões justas, equilibradas e em conformidade com os mais elevados 

padrões de proteção aos direitos humanos. 

Considerações Finais 

Conclui-se que a análise da influência dos transtornos de ansiedade e depressão na capacidade civil 

demanda uma abordagem verdadeiramente interdisciplinar, que articule a técnica jurídica, o 

conhecimento clínico e a sensibilidade social. O equilíbrio entre a proteção jurídica de indivíduos em 

situação de vulnerabilidade psíquica e o respeito incondicional à sua autonomia e dignidade humana 

deve nortear toda a atuação dos operadores do Direito e dos profissionais de saúde mental. 

Os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proporcionalidade e da igualdade, 

assim como os tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil — entre eles a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência — impõem a obrigação de garantir que 

restrições à capacidade civil sejam adotadas apenas quando estritamente indispensáveis, com 

fundamentação técnica sólida e duração compatível com a evolução clínica do quadro. 

Recomenda-se, portanto, a consolidação de políticas públicas integradas que fortaleçam a Rede de 

Atenção Psicossocial (RAPS), ampliem o acesso a serviços de saúde mental de qualidade e promovam 

ações de combate ao estigma ainda associado aos transtornos mentais. Paralelamente, é 

imprescindível investir em programas de capacitação técnica continuada para magistrados, 

promotores, defensores, advogados e peritos, de forma a garantir decisões judiciais fundamentadas 

em evidências científicas e alinhadas às melhores práticas internacionais. 

Por fim, reforça-se a importância de mecanismos de revisão periódica das medidas protetivas, como a 

curatela, para assegurar que sejam ajustadas à evolução do estado de saúde do indivíduo, evitando 

restrições desnecessárias ou desproporcionais. Somente com esse compromisso conjunto será 

possível construir um sistema de justiça mais humano, inclusivo e coerente com os valores de uma 

sociedade democrática que reconhece e respeita a diversidade da experiência humana. 
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Resumo 
Este artigo científico realiza uma análise aprofundada da evolução normativa e da 

aplicação prática das medidas protetivas de urgência instituídas pela Lei nº 

11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, ressaltando sua importância como 

mecanismo jurídico de resposta imediata à violência doméstica e familiar contra a 

mulher. O estudo contextualiza o surgimento desse instituto a partir do compromisso 

do Brasil com tratados internacionais de direitos humanos, especialmente após a 

condenação perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, o que 

impulsionou a necessidade de adotar políticas públicas mais eficazes para coibir e 

prevenir a violência de gênero. 

A pesquisa detalha os fundamentos legais e a natureza híbrida das medidas protetivas, 

que transitam entre as esferas civil, penal e administrativa, permitindo ações céleres e 

autônomas em relação a processos judiciais de mérito. Analisa-se a dinâmica de 

solicitação, concessão e fiscalização dessas medidas, destacando o papel central das 

autoridades policiais, do Ministério Público e do Poder Judiciário, bem como a 

importância das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs) e das 

patrulhas especializadas no monitoramento do cumprimento das ordens judiciais. 

Além disso, o artigo identifica e discute os principais entraves estruturais e culturais que 

comprometem a efetividade dessas medidas, como a baixa cobertura territorial de 

serviços especializados, carência de recursos humanos e tecnológicos, falhas na 

integração entre os órgãos responsáveis e persistência de estigmas sociais que inibem 

a denúncia por parte das vítimas. São apresentadas experiências exitosas em algumas 
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unidades federativas, incluindo o uso de tecnologia assistiva (botões de pânico e 

aplicativos de alerta), monitoramento eletrônico de agressores e programas de 

acompanhamento psicossocial, evidenciando boas práticas que podem ser replicadas 

nacionalmente. 

Por fim, propõe-se um conjunto de recomendações para o fortalecimento do sistema 

de proteção, enfatizando a necessidade de investimentos contínuos, capacitação 

permanente dos agentes públicos, padronização de protocolos de atuação, integração 

interinstitucional e campanhas de conscientização que promovam uma mudança 

cultural sustentável, garantindo às mulheres o pleno exercício de sua cidadania livre de 

violência. 

Palavras-chave: violência doméstica, medidas protetivas de urgência, Lei Maria da 

Penha, segurança pública, direitos fundamentais. 

Introdução 
A violência doméstica e familiar contra a mulher configura-se como uma das mais 

persistentes e complexas violações de direitos humanos no Brasil contemporâneo, 

perpetuando ciclos de agressão física, psicológica, sexual, patrimonial e moral que 

impactam profundamente a dignidade, a autonomia e a cidadania feminina. Apesar de 

avanços normativos e políticas públicas específicas, os índices de violência de gênero 

permanecem elevados em todas as regiões do país, refletindo fatores culturais, 

socioeconômicos e estruturais que desafiam a eficácia da proteção estatal. 

Nesse contexto, a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 — conhecida como Lei Maria 

da Penha — representa um marco jurídico de transformação, ao instituir um sistema de 

proteção integral às mulheres em situação de violência doméstica, com enfoque na 

prevenção, assistência, responsabilização do agressor e garantia de medidas de 

urgência para contenção imediata da violência. Entre os instrumentos mais relevantes 

previstos pela norma estão as medidas protetivas de urgência, que se destacam por 

sua natureza preventiva, caráter autônomo e trâmite célere, permitindo ao Poder 

Judiciário — e, em casos excepcionais, à autoridade policial — adotar providências 

emergenciais para resguardar a integridade física, psíquica e patrimonial da vítima. 

Este estudo propõe analisar criticamente a efetividade prática dessas medidas 

protetivas de urgência, observando sua fundamentação legal, o alinhamento com os 

princípios constitucionais dos direitos humanos e a dinâmica de implementação e 

fiscalização pela rede de instituições de segurança pública e justiça criminal. Ao mapear 

desafios persistentes, lacunas operacionais e exemplos de boas práticas, busca-se 

oferecer reflexões e subsídios para o aprimoramento do sistema de proteção, 

contribuindo para o fortalecimento de políticas públicas que assegurem, de forma 

concreta, a dignidade, a liberdade e a segurança das mulheres brasileiras. 
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Evolução Jurídica 
A Constituição Federal de 1988, marco inaugural do Estado Democrático de Direito no 

Brasil, estabeleceu no artigo 226, § 8º, o dever expresso do Estado de assegurar a 

assistência à família na pessoa de cada um de seus membros, com especial 

responsabilidade na prevenção e repressão de toda forma de violência no âmbito das 

relações familiares. Essa previsão constitucional firmou um compromisso normativo de 

combate à violência doméstica, mas por décadas sua concretização prática 

permaneceu deficiente, caracterizada por omissão estatal e resposta judicial ineficaz, 

o que culminou em reiteradas violações aos direitos das mulheres. 

A insuficiência das políticas públicas de enfrentamento foi reconhecida 

internacionalmente, especialmente após o Brasil ser responsabilizado pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos no caso Maria da Penha Maia Fernandes, que 

deu origem ao nome da Lei nº 11.340/2006. Promulgada em 7 de agosto de 2006, a 

Lei Maria da Penha revolucionou o tratamento jurídico da violência doméstica e familiar, 

estruturando um sistema protetivo integral baseado em medidas preventivas, 

assistenciais, protetivas e repressivas, com diretrizes específicas para as autoridades 

policiais, o Ministério Público, o Judiciário e a rede de atendimento multidisciplinar. 

Visando aprimorar esse arcabouço normativo, reformas legislativas posteriores foram 

introduzidas para fortalecer a efetividade das medidas protetivas de urgência e 

intensificar a responsabilização dos agressores. A Lei nº 13.641/2018, por exemplo, 

tipificou como crime autônomo o descumprimento de medidas protetivas, punindo o 

infrator com pena de detenção de três meses a dois anos, independentemente da 

responsabilidade penal pelo crime original. Já a Lei nº 13.827/2019 trouxe inovação ao 

permitir, em localidades sem sede de comarca, que a própria autoridade policial 

determine, de forma imediata e provisória, o afastamento do agressor do lar ou do 

convívio com a vítima, cabendo à autoridade judiciária a confirmação da medida no 

prazo de 24 horas. 

Esses avanços legislativos refletem um esforço progressivo do legislador brasileiro em 

alinhar o sistema de proteção à mulher aos compromissos constitucionais e 

internacionais de direitos humanos, embora persistam desafios significativos na 

implementação prática dessas normas, exigindo constante vigilância e aprimoramento 

das políticas públicas e da atuação das instituições de segurança e justiça. 

 

Conceito e Tipos de Violência Doméstica 
A Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, trouxe uma definição 

abrangente e multidimensional do fenômeno da violência doméstica e familiar contra a 
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mulher, consolidando diretrizes inovadoras no ordenamento jurídico brasileiro. Nos 

termos da lei, configura-se violência doméstica toda ação ou omissão baseada no 

gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico, dano moral ou 

patrimonial à mulher, no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer 

relação íntima de afeto, independentemente de coabitação. 

A norma identifica e classifica as principais manifestações da violência de gênero em 

cinco categorias inter-relacionadas: 

• Violência física: conduta que ofende a integridade ou saúde corporal da mulher, 

abrangendo desde agressões leves até lesões graves e feminicídio. 

• Violência psicológica: comportamentos que causem dano emocional e 

diminuição da autoestima, como humilhações, chantagens, perseguições, 

isolamento social ou restrição da liberdade de crença. 

• Violência sexual: qualquer forma de constrangimento que force a mulher a 

presenciar, manter ou participar de relação sexual não desejada, mediante 

intimidação, ameaça, coação ou uso da força. 

• Violência patrimonial: retenção, subtração, destruição ou dano de bens, 

valores, documentos pessoais, instrumentos de trabalho ou recursos 

econômicos da vítima, dificultando sua autonomia financeira. 

• Violência moral: condutas que configurem calúnia, difamação ou injúria, 

atentando contra a honra e a reputação da mulher. 

Essa classificação amplia a compreensão do conceito de violência doméstica para além 

da agressão física, reconhecendo que relações abusivas se manifestam de forma 

complexa, com múltiplos fatores de opressão, dominação e controle. Dessa forma, a 

Lei Maria da Penha reafirma o dever estatal de oferecer proteção integral, articulando 

medidas de prevenção, assistência e responsabilização dos agressores, e promovendo 

a ruptura do ciclo de violência que historicamente vitimiza as mulheres brasileiras. 

 

Fundamentos Legais e Natureza Jurídica das MPUs 
As medidas protetivas de urgência, previstas nos artigos 18 a 24 da Lei nº 11.340/2006 

(Lei Maria da Penha), configuram instrumentos de tutela imediata que têm por finalidade 

resguardar a integridade física, psicológica, patrimonial e moral da mulher em situação 

de violência doméstica ou familiar. Sua natureza jurídica é híbrida, uma vez que 

concentram elementos de natureza civil, penal e administrativa, funcionando como 

mecanismo autônomo e célere, desvinculado da necessidade de prévia instauração de 

ação penal ou ação de família. 
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Na prática, as medidas protetivas podem assumir diferentes modalidades, variando 

desde o afastamento do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima; 

proibição de aproximação, contato ou frequentação de determinados lugares; restrição 

de visitas aos dependentes menores; suspensão de posse ou restrição do porte de 

armas, até medidas relacionadas à proteção patrimonial, como restituição de bens 

indevidamente subtraídos ou provisionamento de alimentos provisórios. 

Um dos principais avanços trazidos pela Lei Maria da Penha reside na celeridade 

procedimental, determinando que a autoridade judicial decida sobre a concessão da 

medida no prazo máximo de 48 horas, contadas do recebimento do pedido. Além disso, 

em localidades que não dispõem de comarca ou estrutura judicial em tempo integral, a 

Lei nº 13.827/2019 inovou ao possibilitar que a própria autoridade policial — delegado 

de polícia ou policial militar — determine de forma imediata e provisória o afastamento 

do agressor, devendo tal decisão ser comunicada ao juiz competente para 

homologação, também no prazo de 24 horas. 

Esse desenho normativo reforça o caráter protetivo, preventivo e precário das 

medidas protetivas de urgência, reafirmando o compromisso do Estado em oferecer 

uma resposta imediata à vítima em situação de risco iminente. Além disso, a legislação 

assegura a possibilidade de revisão, revogação ou substituição dessas medidas 

sempre que houver alteração das circunstâncias fáticas, mediante requerimento da 

ofendida ou por iniciativa do Ministério Público. 

Dessa forma, as MPUs se consolidam como um instrumento de efetivação dos direitos 

fundamentais das mulheres, sendo indispensável sua interpretação em consonância 

com os princípios constitucionais da dignidade humana, segurança, proteção integral e 

não discriminação de gênero. 

 

Dinâmica de Solicitação, Concessão e Fiscalização 
O procedimento para a obtenção e efetivação das medidas protetivas de urgência é 

estruturado de forma a garantir rapidez e simplicidade, justamente para oferecer uma 

resposta estatal imediata e eficaz às situações de risco enfrentadas pelas mulheres 

vítimas de violência doméstica. O fluxo inicia-se geralmente com o registro da 

ocorrência policial, momento em que a vítima relata os fatos, apresenta provas ou 

indícios e formaliza o pedido de proteção. Nesse estágio, a autoridade policial orienta 

sobre os direitos da mulher, acolhe a narrativa com escuta humanizada e adota 

providências preliminares, como encaminhamento para exame de corpo de delito, se 

necessário. 

A seguir, o pedido é remetido ao Poder Judiciário, que, conforme determina a Lei Maria 

da Penha, deve decidir no prazo máximo de 48 horas sobre a concessão, prorrogação 
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ou indeferimento das medidas solicitadas, fundamentando a decisão com base nos 

elementos concretos do caso. Em localidades sem sede de comarca ou em situações 

de risco iminente, a autoridade policial pode determinar provisoriamente o afastamento 

do agressor, devendo comunicar o juiz para homologação em até 24 horas, conforme 

previsto na Lei nº 13.827/2019. 

Uma vez concedida, a medida protetiva é imediatamente comunicada à Polícia Militar, 

que assume a função de fiscalização e monitoramento do cumprimento das ordens 

judiciais. Essa fiscalização é operacionalizada por meio de rondas periódicas, visitas 

domiciliares, monitoramento eletrônico em alguns casos e atendimento prioritário a 

chamadas de emergência, garantindo proteção constante à vítima. 

O Ministério Público, por sua vez, exerce papel de fiscal da lei e protetor dos 

interesses da sociedade, podendo requerer a concessão, substituição ou revogação 

das medidas, além de oferecer denúncia contra o agressor por crime de 

descumprimento, tipificado pela Lei nº 13.641/2018. O Poder Judiciário mantém a 

competência para reavaliar, modificar ou revogar as medidas sempre que houver 

alteração das circunstâncias fáticas ou quando solicitado pela vítima ou pelo Ministério 

Público, assegurando a proteção contínua e adequada. 

A efetividade das medidas protetivas, portanto, depende não apenas da concessão 

judicial célere, mas também de uma resposta prioritária e de um monitoramento 

eficiente, que envolva integração entre as polícias, o Judiciário, o Ministério Público e 

a rede de apoio psicossocial, garantindo à mulher um ambiente seguro para romper o 

ciclo de violência e reconstruir sua autonomia. 

 

Desafios à Efetividade 
Apesar dos avanços normativos e institucionais alcançados nas últimas décadas, a 

efetividade das medidas protetivas de urgência ainda encontra desafios estruturais, 

operacionais e culturais que comprometem sua plena eficácia na prevenção da 

violência doméstica e na proteção das vítimas. 

Um dos principais entraves é a subnotificação crônica dos casos de violência, 

decorrente de fatores como medo de represálias, dependência emocional ou 

econômica do agressor, vergonha e descrença na resposta estatal. Estima-se que uma 

parcela significativa das mulheres vitimizadas nunca chega a formalizar denúncia ou 

buscar o sistema de proteção, o que limita a abrangência real das medidas protetivas 

como instrumento de enfrentamento. 

Além disso, barreiras de acesso à justiça ainda são uma realidade, sobretudo em 

comunidades rurais, regiões periféricas e municípios de pequeno porte, onde a 
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ausência de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs) e de 

serviços integrados de apoio dificulta a formalização dos pedidos de proteção e o 

acompanhamento adequado dos casos. Segundo dados do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, apenas cerca de 8% dos municípios brasileiros contam com 

unidades especializadas, o que evidencia uma distribuição desigual de recursos. 

Outro problema significativo é o déficit de efetivo policial e de infraestrutura para 

fiscalizar de forma continuada o cumprimento das medidas protetivas concedidas. Em 

muitos contextos, a vigilância presencial é limitada, e as rondas periódicas não são 

suficientes para inibir o agressor, especialmente em situações de reincidência ou 

quando há descumprimento reiterado das ordens judiciais. 

A adoção restrita de tecnologias de monitoramento, como tornozeleiras eletrônicas 

para agressores e botões de pânico para vítimas, também limita a eficácia do controle, 

apesar de experiências locais bem-sucedidas demonstrarem que esses dispositivos 

podem reduzir o risco de revitimização. A falta de padronização na implementação e o 

custo elevado dos equipamentos ainda são barreiras para sua universalização. 

Somam-se a esses fatores a fragmentação institucional e a comunicação deficiente 

entre polícias, Judiciário, Ministério Público e rede de apoio social, o que compromete 

a troca de informações em tempo real e a resposta coordenada às situações de risco. 

Portanto, enfrentar essas dificuldades demanda investimento robusto em infraestrutura, 

capacitação de agentes, ampliação da cobertura territorial de serviços especializados, 

adoção de tecnologias assistivas em larga escala e, sobretudo, ações de 

conscientização que incentivem a denúncia, rompam o silêncio e promovam uma 

cultura de proteção integral às vítimas de violência doméstica. 

 

Inovações e Boas Práticas 
Diante dos desafios que ainda comprometem a eficácia das medidas protetivas de 

urgência, diversas iniciativas inovadoras vêm sendo desenvolvidas em âmbito local, 

estadual e nacional, revelando caminhos promissores para o aprimoramento da 

resposta estatal à violência doméstica. 

Ferramentas tecnológicas como o Botão do Pânico e aplicativos móveis de alerta têm 

demonstrado resultados positivos na proteção das vítimas em situação de risco 

iminente. Esses dispositivos permitem que a mulher, ao perceber qualquer tentativa de 

aproximação ou violação das condições impostas ao agressor, acione rapidamente a 

polícia, que recebe a localização em tempo real e pode intervir de forma imediata. 

Exemplos como o PLP 2.0 e o aplicativo Maria da Penha Virtual facilitam o registro de 
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ocorrência e o pedido de medidas protetivas, mesmo em contextos de isolamento, 

como durante a pandemia de Covid-19. 

Além das soluções tecnológicas, as patrulhas especializadas, como a Patrulha Maria 

da Penha, atuam de forma proativa no acompanhamento das vítimas e no 

monitoramento do cumprimento das medidas. Essas equipes realizam visitas regulares, 

orientam as vítimas sobre seus direitos, fiscalizam o comportamento do agressor e 

funcionam como ponto de apoio emocional e jurídico, contribuindo para reduzir os 

índices de reincidência e para fortalecer a confiança das mulheres no sistema de 

proteção. 

Outra frente de boas práticas é a criação de centros integrados de atendimento à 

mulher, que reúnem em um mesmo espaço múltiplos serviços: delegacia, Ministério 

Público, Defensoria Pública, assistência social, atendimento psicológico e jurídico, 

oferecendo um suporte humanizado e menos burocrático, o que encoraja a vítima a 

prosseguir na denúncia e romper o ciclo de violência. 

Os programas de reeducação e acompanhamento de agressores, ainda incipientes no 

Brasil, têm mostrado potencial para atuar na prevenção da reincidência. Experiências 

como os grupos reflexivos para homens agressores, supervisionados por equipes 

interdisciplinares, buscam promover a responsabilização, questionar padrões de 

masculinidade tóxica e prevenir novos episódios de violência. 

Essas iniciativas evidenciam que a inovação tecnológica, a atuação preventiva e a 

integração interinstitucional são elementos centrais para potencializar a eficácia das 

medidas protetivas de urgência. A replicação e o fortalecimento dessas práticas em 

todo o território nacional dependem de investimentos contínuos, capacitação de 

profissionais e compromisso político para consolidar uma rede de proteção eficiente, 

acolhedora e acessível a todas as mulheres, independentemente de sua localização 

geográfica ou condição socioeconômica. 

Perspectivas e Recomendações 
Para enfrentar de forma estruturada os desafios que ainda limitam a efetividade das 

medidas protetivas de urgência e garantir que sua aplicação traduza-se em proteção 

real para as vítimas de violência doméstica, é imprescindível adotar um conjunto 

articulado de medidas institucionais, normativas e operacionais. 

Em primeiro lugar, recomenda-se ampliar a rede de serviços especializados, 

priorizando a interiorização das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(DEAMs), a criação de núcleos integrados de atendimento multidisciplinar e a expansão 

de centros de referência que ofereçam apoio psicossocial, orientação jurídica e 

acolhimento seguro. 
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Paralelamente, é fundamental assegurar financiamento público estável e suficiente, 

de modo a garantir recursos materiais, tecnológicos e humanos adequados para o 

funcionamento ininterrupto dos serviços de proteção e fiscalização, incluindo a 

aquisição e manutenção de dispositivos de monitoramento eletrônico e sistemas de 

alerta emergencial. 

A capacitação continuada dos agentes públicos, como policiais civis e militares, 

magistrados, membros do Ministério Público e Defensoria Pública, é outra medida 

essencial. Essa formação deve enfatizar a abordagem humanizada, a escuta ativa, a 

articulação em rede e a compreensão da violência de gênero como fenômeno complexo 

e multifacetado, evitando revitimizações e fortalecendo a confiança da mulher no 

sistema de proteção. 

Outro ponto crucial é promover a integração efetiva entre os órgãos de proteção, 

superando a fragmentação institucional e melhorando o fluxo de informações entre 

polícias, Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e rede de apoio social. 

Protocolos interinstitucionais claros, comunicação em tempo real e equipes 

multidisciplinares favorecem uma atuação mais rápida e coordenada. 

Por fim, recomenda-se a implementação de indicadores padronizados de 

monitoramento, capazes de medir o impacto das medidas protetivas na redução da 

reincidência, na mortalidade de vítimas e na eficácia do acompanhamento de 

agressores. A produção e a transparência desses dados fortalecem o controle social, 

permitem ajustes de políticas públicas e impulsionam a cultura de avaliação de 

resultados baseada em evidências. 

Em conjunto, tais ações têm potencial para fortalecer a resposta do Estado 

brasileiro, ampliando a proteção real das vítimas de violência doméstica, promovendo 

sua autonomia e reafirmando o compromisso constitucional com a dignidade da pessoa 

humana e a igualdade de gênero. 

Considerações Finais 
As medidas protetivas de urgência instituídas pela Lei Maria da Penha consolidam-se, 

hoje, como um instrumento jurídico indispensável para o enfrentamento imediato da 

violência doméstica e familiar contra a mulher no Brasil. Desde sua criação, essas 

medidas têm representado um avanço normativo expressivo ao conferir à vítima o 

amparo estatal necessário para interromper ciclos de agressões e coibir novas 

ameaças, promovendo uma resposta célere, eficaz e em consonância com os 

compromissos constitucionais e internacionais de proteção aos direitos humanos. 

Contudo, a mera previsão legal não se mostra suficiente para garantir proteção real e 

efetiva, sobretudo em um contexto marcado por desigualdades regionais, barreiras 

culturais e limitações históricas na estrutura do sistema de justiça criminal e de 
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segurança pública. Persistem lacunas preocupantes: subnotificação de casos, déficit 

de delegacias especializadas, precariedade de recursos para monitoramento, falta de 

capacitação de profissionais, ausência de políticas públicas articuladas e fragilidade da 

rede de apoio psicossocial às vítimas. Esses fatores, somados à naturalização da 

violência de gênero e à revitimização institucional, muitas vezes inviabilizam a aplicação 

plena das medidas e minam a confiança das mulheres no aparato protetivo. 

Diante dessa realidade, torna-se imprescindível pensar a efetividade das medidas 

protetivas como parte de uma política pública de enfrentamento 

multidimensional, que ultrapasse o aspecto meramente repressivo para dialogar com 

estratégias de prevenção, educação em direitos humanos e transformação cultural. A 

articulação interinstitucional entre Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, 

polícias civis e militares, órgãos de assistência social e entidades da sociedade civil é 

elemento essencial para garantir que a mulher não enfrente, sozinha, as consequências 

do rompimento do ciclo de violência. 

Além disso, o fortalecimento de práticas inovadoras — como o uso de tecnologias de 

alerta, monitoramento eletrônico de agressores, patrulhas especializadas e centros 

integrados de atendimento — deve ser expandido e padronizado nacionalmente, 

respeitando as peculiaridades de cada território, mas assegurando um mínimo de 

qualidade e eficiência em todo o país. É igualmente urgente promover a formação 

continuada de profissionais envolvidos no atendimento à mulher, com enfoque na 

escuta humanizada, abordagem não revitimizadora e manejo de situações de risco 

elevado. 

Por fim, destaca-se a necessidade de investir em mecanismos de avaliação e 

controle social, por meio de indicadores de impacto e transparência na divulgação de 

dados, para monitorar resultados, corrigir falhas e aperfeiçoar políticas públicas com 

base em evidências concretas. Assim, a consolidação de uma abordagem integrada, 

estruturada e financeiramente sustentável, ancorada nos princípios da dignidade da 

pessoa humana, igualdade de gênero e respeito aos direitos fundamentais, é o caminho 

mais promissor para transformar a garantia legal de proteção em realidade tangível 

para todas as mulheres brasileiras. 

Superar desafios históricos, desconstruir padrões culturais permissivos e criar redes de 

apoio eficientes são tarefas urgentes que cabem não apenas ao Estado, mas à 

sociedade como um todo. Somente assim será possível assegurar que as medidas 

protetivas de urgência cumpram sua finalidade primordial: salvar vidas, restaurar 

direitos violados e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa, solidária 

e livre de violência de gênero. 
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Resumo 

Este artigo investiga de forma aprofundada a complexa interface entre transtornos psicológicos e a 

responsabilidade penal no contexto brasileiro contemporâneo, ressaltando os principais fundamentos 

normativos, as contribuições da psicologia forense e as diretrizes estabelecidas pelas políticas públicas 

de saúde mental. A análise parte da constatação de que uma parcela expressiva da população carcerária 

apresenta transtornos mentais subdiagnosticados ou mal assistidos, o que compromete não apenas a 

justa aplicação da lei penal, mas também a proteção de direitos humanos fundamentais. Para tanto, o 

estudo apoia-se em dados recentes disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Ministério 

da Saúde e em pesquisas de autores especializados no tema, conjugando evidências empíricas com uma 

abordagem interdisciplinar robusta. Pretende-se, assim, oferecer subsídios técnicos e reflexivos a 

magistrados, promotores, defensores públicos, advogados, peritos e demais profissionais que atuam na 

interface entre Direito e Psicologia, contribuindo para a construção de um sistema de justiça criminal 

mais eficiente, equitativo e sensível às particularidades clínicas dos indivíduos em conflito com a lei. 

Além disso, busca-se fomentar o debate acadêmico e institucional sobre a necessidade de 

aperfeiçoamento dos instrumentos legais e das práticas forenses, orientando-as segundo parâmetros 

éticos, científicos e alinhados às normativas internacionais de direitos humanos. 

Palavras-chave: imputabilidade penal; transtornos mentais; psicologia forense; medidas de segurança; 

direitos humanos. 
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A relação entre transtornos mentais e criminalidade constitui um dos temas mais desafiadores para 

juristas, psicólogos, criminólogos e formuladores de políticas públicas, suscitando debates que 

remontam a séculos de construção do pensamento penal. No Brasil, dados recentes divulgados pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) indicam que aproximadamente 30% da população carcerária 

apresenta algum tipo de transtorno mental diagnosticado, mas menos de 10% dessas pessoas recebe 

acompanhamento psicossocial adequado durante o cumprimento da pena (CNJ, 2023). Tal quadro 

reflete não apenas a histórica precariedade dos serviços de saúde mental no sistema prisional, mas 

também a persistente lacuna entre o discurso normativo de garantia de direitos e a realidade vivenciada 

por indivíduos em conflito com a lei. Diante dessa constatação, torna-se imperativa a adoção de uma 

abordagem interdisciplinar, que integre conhecimentos da psicologia, psiquiatria forense, criminologia 

e direito penal, visando à construção de estratégias mais eficazes para avaliar, tratar e responsabilizar, 

de forma justa e proporcional, aqueles cuja saúde mental se encontra comprometida. A Lei nº 

10.216/2001, marco da Reforma Psiquiátrica brasileira, juntamente com a Convenção da Organização 

das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, ratificada pelo Brasil, impõe aos 

órgãos do sistema de justiça criminal o dever de assegurar condições de tratamento digno, de respeito 

à dignidade humana e de promoção da reintegração social, alinhando o país às diretrizes internacionais 

de direitos humanos. Assim, discutir a interface entre transtornos mentais e imputabilidade penal não 

é apenas uma exigência técnica, mas também uma demanda ética e social urgente. 

 

2. Fundamentos Jurídicos da Imputabilidade 

A responsabilidade penal no ordenamento jurídico brasileiro fundamenta-se no pressuposto de que 

todo indivíduo deve possuir plena capacidade de entender o caráter ilícito de suas ações e de 

autodeterminar-se de acordo com esse entendimento, conforme estabelece o artigo 26 do Código 

Penal. Esse critério de imputabilidade é um dos pilares do sistema penal de inspiração garantista, pois 

assegura que a punição seja aplicada apenas a quem efetivamente tenha condições psíquicas de ser 

responsabilizado por seus atos. A doutrina majoritária e a jurisprudência consolidaram a divisão técnica 

em três categorias de imputabilidade: a imputabilidade plena, na qual as capacidades cognitivas e 

volitivas estão integralmente preservadas; a semi-imputabilidade, quando tais capacidades encontram-

se parcialmente comprometidas, autorizando a redução da pena ou a substituição por tratamento 

adequado; e, por fim, a inimputabilidade, que se verifica quando o agente, por doença mental, 

desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era absolutamente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato ou de comportar-se de acordo com tal entendimento. Neste contexto, destaca-se a Lei nº 

13.964/2019, conhecida como Pacote Anticrime, que introduziu significativas alterações ao regime 

jurídico das medidas de segurança, estabelecendo prazos para reavaliações periódicas e restringindo 

internações prolongadas e de duração indefinida — prática que historicamente violava garantias 

constitucionais, como enfatiza Bitencourt (2021). Essa evolução legislativa representa um importante 

avanço na compatibilização entre as respostas do Direito Penal e os princípios da dignidade da pessoa 

humana, buscando equilíbrio entre a proteção da sociedade e o tratamento justo e proporcional ao 

inimputável ou semi-imputável. 
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3. Principais Transtornos Relacionados 

Estudos epidemiológicos e análises forenses apontam que os transtornos mentais mais comumente 

relacionados a processos criminais abrangem, de forma predominante, os quadros psicóticos — como 

esquizofrenia, transtorno esquizoafetivo e transtornos delirantes persistentes —, seguidos pelos 

transtornos do humor, notadamente o transtorno bipolar em episódios maníacos graves e a depressão 

profunda com risco de impulsividade suicida ou heteroagressiva. Além destes, também figuram entre 

os diagnósticos relevantes os transtornos de personalidade, especialmente o transtorno de 

personalidade antissocial e o borderline, cujas manifestações comportamentais frequentemente 

incluem violação de normas sociais, agressividade e instabilidade emocional. Contudo, conforme 

ressalta Barros (2022), o simples laudo diagnóstico, por si só, não é elemento suficiente para justificar o 

afastamento da responsabilidade penal. O ordenamento jurídico brasileiro, respaldado por sólida 

doutrina e jurisprudência, exige a demonstração inequívoca de um nexo causal entre o transtorno 

mental e a conduta criminosa, a fim de verificar se, no momento do fato típico, o agente estava 

efetivamente incapacitado de compreender o caráter ilícito do ato ou de determinar-se de acordo com 

esse entendimento. Essa distinção é essencial para evitar tanto a impunidade indevida quanto a 

criminalização de condições de saúde que demandam abordagem terapêutica, reafirmando a 

necessidade de perícias multidisciplinares precisas e metodologicamente fundamentadas para sustentar 

a análise da imputabilidade. 

 

4. Avaliação Pericial: Critérios e Desafios 

A perícia psiquiátrica e psicológica forense representa uma das etapas mais sensíveis e determinantes 

na avaliação da imputabilidade penal de indivíduos acusados de infrações penais, sobretudo quando há 

indícios de comprometimento da saúde mental. Este procedimento pericial, regulamentado pelos 

artigos 149 a 154 do Código de Processo Penal, não se limita a um simples diagnóstico clínico, mas 

compreende uma investigação abrangente e minuciosa, que deve considerar diversos elementos 

complementares para assegurar a fidedignidade das conclusões apresentadas ao juízo. Inicialmente, 

realiza-se o diagnóstico propriamente dito, fundamentado nos critérios internacionais, como o CID-11 

ou o DSM-5, para identificar o transtorno mental em questão. Em seguida, procede-se à análise 

retrospectiva do estado mental do réu na data exata da ocorrência do fato delituoso, o que exige o 

cruzamento de informações obtidas em entrevistas clínicas, histórico médico pregresso, 

comportamento anterior e testemunhos de familiares ou pessoas próximas. 

Outro aspecto crucial consiste na verificação do nexo causal, ou seja, a relação direta entre o transtorno 

identificado e a conduta criminosa praticada, sendo este vínculo determinante para a correta 

classificação do grau de imputabilidade — plena, semi-imputabilidade ou inimputabilidade. De acordo 

com Tardivo (2020), um dos grandes desafios enfrentados pelos peritos e magistrados reside na 

subjetividade inerente a tais avaliações, uma vez que a saúde mental se manifesta de forma 

multifacetada e muitas vezes difusa, dificultando a aplicação de critérios totalmente objetivos. Essa 

subjetividade, somada à carência de protocolos nacionais padronizados e à escassez de equipes forenses 
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multidisciplinares em diversas regiões do país, contribui para a ocorrência de disparidades significativas 

nos laudos periciais, gerando decisões judiciais que, por vezes, carecem de uniformidade técnica. 

Além disso, destaca-se a necessidade de utilização de instrumentos complementares, como baterias de 

testes psicológicos validados, entrevistas estruturadas (como o MINI) e exames complementares de 

neuroimagem, nos casos em que houver suspeita de condições neurológicas que possam impactar o 

funcionamento cognitivo e volitivo do indivíduo. A literatura forense recomenda, ainda, a observação 

prolongada do comportamento do periciado em ambiente controlado, quando possível, para reduzir a 

margem de erro decorrente de simulações ou dissimulações, fenômenos relativamente frequentes em 

perícias criminais. 

Por fim, é imprescindível ressaltar que o laudo pericial deve ser elaborado em linguagem técnica 

acessível, de modo a possibilitar a compreensão pelos operadores do direito e pelas partes envolvidas 

no processo. O documento final deve responder de forma clara e fundamentada aos quesitos 

formulados pelo juízo ou pelas partes, apresentando não apenas o diagnóstico, mas também suas 

implicações diretas para a responsabilização penal, em consonância com os princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório. Portanto, investir na formação continuada de peritos, na criação de 

equipes interdisciplinares e na padronização de diretrizes metodológicas são passos indispensáveis para 

aprimorar a qualidade técnica e a confiabilidade da perícia psiquiátrica e psicológica forense no Brasil 

contemporâneo. 

 

5. Medidas de Segurança 

As medidas de segurança constituem a principal resposta jurídico-penal do Estado brasileiro para os 

casos em que o réu é considerado inimputável ou, em determinadas circunstâncias, semi-imputável, 

substituindo a pena privativa de liberdade por uma medida de caráter eminentemente terapêutico e 

preventivo. Diferentemente da pena, que possui um viés retributivo e é delimitada temporalmente na 

sentença condenatória, a medida de segurança é fundamentada no conceito de periculosidade do 

agente, sendo aplicada enquanto persistir a ameaça que ele representa à sociedade. Segundo o Código 

Penal Brasileiro, as medidas de segurança podem assumir duas modalidades: a internação em hospital 

de custódia e tratamento psiquiátrico, indicada para casos mais graves, e o tratamento ambulatorial, 

destinado a situações em que a periculosidade do indivíduo permita acompanhamento fora do regime 

fechado, com supervisão periódica por equipes de saúde mental. 

Apesar dos avanços normativos trazidos pela Lei nº 13.964/2019, que estabeleceu prazos para a 

reavaliação periódica da necessidade de manutenção da medida, relatórios recentes do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ, 2023) revelam que mais de 4.500 pessoas ainda cumprem medidas de 

segurança no país, sendo cerca de 65% mantidas em regime de internação. Em muitos casos, a duração 

da medida ultrapassa, de forma desproporcional, o tempo máximo de pena privativa de liberdade 

previsto para o crime praticado, configurando uma espécie de pena indeterminada, situação que afronta 

princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana e a vedação da prisão perpétua. 
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Nascimento (2023) enfatiza que tal realidade evidencia a persistência de uma lógica manicomial no 

sistema de justiça criminal brasileiro, onde o enfoque ainda se dá na segregação e no isolamento social 

do inimputável, em detrimento de abordagens modernas baseadas na reabilitação psicossocial e na 

reinserção comunitária. Essa perspectiva contraria os postulados da Lei nº 10.216/2001, marco da 

Reforma Psiquiátrica, que defende o cuidado em liberdade como regra, reservando a internação para 

situações absolutamente excepcionais e pelo menor tempo possível. 

Frente a esse cenário, diversas experiências inovadoras, como os Programas de Atenção Integral ao 

Paciente Judiciário (PAI-PJ) em Minas Gerais e o Programa de Atenção Integral ao Louco Infrator (PAILI) 

em Goiás, têm demonstrado resultados promissores, apostando na substituição progressiva do modelo 

hospitalocêntrico por redes de atenção psicossocial baseadas em Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS) e serviços comunitários. Tais iniciativas apontam caminhos viáveis para a superação do 

paradigma manicomial, reafirmando a necessidade de fortalecer políticas intersetoriais que articulem 

justiça, saúde mental, assistência social e direitos humanos, garantindo medidas de segurança mais 

humanas, proporcionais e socialmente eficazes. 

6. Jurisprudência Relevante 

A análise da jurisprudência nacional revela precedentes paradigmáticos que têm desempenhado papel 

crucial na delimitação do alcance das medidas de segurança e na proteção dos direitos fundamentais 

das pessoas com transtornos mentais em conflito com a lei. Um exemplo emblemático é o Habeas 

Corpus nº 84.219/SP, julgado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no qual a Corte consolidou o 

entendimento de que as medidas de segurança não podem ter duração indefinida, devendo respeitar, 

por analogia, o limite máximo de 30 anos estabelecido no artigo 75 do Código Penal para as penas 

privativas de liberdade. Tal decisão representou um marco na humanização do tratamento jurídico dos 

inimputáveis, ao coibir a prática de internações prolongadas que, na prática, configuravam uma espécie 

de prisão perpétua, incompatível com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 

proporcionalidade. 

Outro precedente de grande relevância é o Recurso Especial nº 1.306.687/MT, em que o Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a necessidade de avaliação individualizada da periculosidade do 

agente para a imposição ou manutenção da medida de segurança. O Tribunal destacou que a 

periculosidade presumida, por si só, não justifica a adoção automática da internação, devendo o 

magistrado, sempre que possível, optar pelo tratamento ambulatorial ou alternativas menos gravosas, 

em consonância com os preceitos da Lei da Reforma Psiquiátrica (Lei nº 10.216/2001). 

Esses julgados ilustram o movimento de gradual alinhamento do Poder Judiciário brasileiro com as 

diretrizes internacionais de direitos humanos, reconhecendo que a resposta do sistema penal não pode 

se limitar à contenção física do indivíduo, mas deve priorizar a recuperação, a reinserção social e o 

respeito à sua condição de sujeito de direitos. Além disso, sinalizam para operadores do direito e 

profissionais de saúde mental a necessidade de constante revisão crítica das práticas forenses, com 

vistas a garantir que a aplicação da lei penal não perpetue estigmas ou violências institucionais, mas se 

constitua em instrumento de justiça efetiva, proporcional e humanizada. 
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7. Perspectivas Contemporâneas 

Programas inovadores como o Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário (PAI-PJ), implantado 

em Minas Gerais, e o Programa de Atenção Integral ao Louco Infrator (PAILI), desenvolvido em Goiás, 

representam experiências concretas que sinalizam caminhos promissores para a superação do modelo 

tradicional centrado nos Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTPs). Tais iniciativas 

adotam como premissa fundamental a diretriz da Reforma Psiquiátrica brasileira, priorizando o cuidado 

em liberdade, a articulação intersetorial e a humanização do atendimento. 

Esses programas estabelecem redes de atenção psicossocial que utilizam os Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) como dispositivos centrais para o acompanhamento clínico e social de pessoas com 

transtornos mentais em conflito com a lei, substituindo progressivamente a lógica do internamento 

prolongado pela abordagem comunitária e multidisciplinar. Segundo Lima et al. (2022), tais estratégias 

têm demonstrado resultados expressivos na redução de taxas de reincidência, na melhoria do quadro 

clínico dos pacientes e na diminuição dos custos associados à manutenção de estruturas asilares de 

custódia. 

Além do suporte clínico, essas experiências contemplam a inserção do paciente em atividades laborais, 

educacionais e de convivência social, promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, condição essencial para romper o ciclo de exclusão e criminalização. Nesse contexto, 

destaca-se a importância do trabalho integrado entre equipes de saúde mental, defensores públicos, 

magistrados, promotores e assistentes sociais, garantindo que as decisões judiciais sejam pautadas por 

laudos técnicos qualificados e por planos terapêuticos individualizados. 

A disseminação de modelos como o PAI-PJ e o PAILI aponta para a viabilidade de políticas públicas 

alinhadas com as diretrizes da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e com os 

princípios constitucionais da dignidade humana, sinalizando uma mudança paradigmática na forma de 

lidar com o louco infrator no Brasil. Portanto, a expansão e o fortalecimento dessas experiências 

representam não apenas uma resposta mais ética e eficaz à problemática da responsabilidade penal de 

pessoas com transtornos mentais, mas também um compromisso real com a promoção de uma justiça 

criminal mais inclusiva, justa e baseada em evidências científicas. 

 

8. Recomendações 

À luz da análise desenvolvida, é possível delinear um conjunto de recomendações que buscam contribuir 

de forma concreta para o aprimoramento das políticas públicas e práticas institucionais na interface 

entre transtornos psicológicos e responsabilidade penal no Brasil. Em primeiro lugar, recomenda-se a 

revisão e atualização da legislação penal e processual penal, de modo a compatibilizá-la integralmente 

com os princípios da Reforma Psiquiátrica e com os tratados internacionais de direitos humanos 

ratificados pelo país, especialmente a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Essa 
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atualização deve contemplar critérios objetivos para a aplicação e a cessação das medidas de segurança, 

evitando abusos e internações de caráter indeterminado. 

Em segundo lugar, destaca-se a necessidade urgente de implementação e fortalecimento de equipes 

forenses multidisciplinares em todas as comarcas, compostas por psiquiatras, psicólogos forenses, 

assistentes sociais e profissionais do direito, garantindo laudos técnicos mais consistentes, imparciais e 

metodologicamente padronizados. Tais equipes seriam responsáveis não apenas pela realização de 

perícias de imputabilidade, mas também pelo acompanhamento regular dos pacientes submetidos a 

medidas de segurança. 

Outro ponto fundamental é a consolidação e a expansão da rede de Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS), especialmente na modalidade CAPS-AD e CAPS III, para atender de forma integral os pacientes 

oriundos do sistema de justiça, viabilizando o tratamento em liberdade, a reinserção social e a redução 

da reincidência criminal. 

Além disso, recomenda-se a elaboração de programas de capacitação continuada voltados para 

magistrados, membros do Ministério Público, defensores públicos, advogados e policiais, a fim de 

fomentar uma compreensão mais técnica, humanizada e atualizada sobre saúde mental, transtornos 

psicológicos e suas implicações na esfera penal. 

Por fim, torna-se imprescindível o investimento em campanhas permanentes de conscientização para 

combater o estigma social que recai sobre pessoas com transtornos mentais, desmistificando 

preconceitos, fomentando o respeito à diversidade humana e promovendo uma cultura de cuidado, 

dignidade e inclusão. Tais medidas, articuladas de forma intersetorial, são essenciais para concretizar 

um sistema de justiça verdadeiramente justo, eficaz e comprometido com os direitos fundamentais de 

todos os cidadãos. 

 

9. Considerações Finais 

A interface entre transtornos psicológicos e responsabilidade penal exige, sobretudo, um diálogo 

permanente entre a ciência, a ética e o Direito, de modo a conciliar a proteção da ordem pública com o 

respeito inegociável aos direitos humanos. Superar o paradigma meramente punitivo, ainda presente 

em práticas institucionais historicamente marcadas por estigma, exclusão e medicalização excessiva, é 

um imperativo para a construção de um sistema de justiça criminal mais justo, proporcional e 

fundamentado em evidências científicas robustas. Para tanto, é imprescindível reconhecer a 

complexidade multifatorial que envolve o comportamento humano, compreendendo que o tratamento 

dispensado a indivíduos com transtornos mentais em conflito com a lei não pode se resumir ao 

encarceramento ou à internação por tempo indefinido, mas deve priorizar intervenções terapêuticas, 

comunitárias e interdisciplinares, que efetivamente promovam a recuperação, a reinserção social e a 

prevenção de novos episódios de violência. 

Nesse sentido, a consolidação de políticas públicas intersetoriais, o fortalecimento da rede de saúde 

mental, a qualificação das perícias forenses e o compromisso contínuo de magistrados, operadores do 
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direito e profissionais da saúde mental constituem pilares indispensáveis para a transformação desse 

cenário. Assim, avança-se não apenas na promoção de justiça individualizada para os sujeitos 

processados, mas também na construção de uma sociedade mais inclusiva, empática e comprometida 

com os valores democráticos que sustentam o Estado de Direito. Portanto, reafirmar a centralidade da 

dignidade da pessoa humana deve ser o horizonte que orienta toda reflexão e prática na delicada e 

necessária interseção entre transtornos psicológicos e responsabilidade penal no Brasil contemporâneo. 
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RESUMO 
 

O dia 8 de janeiro de 2023 consolidou-se como uma das datas mais sombrias e 

traumáticas da história republicana brasileira, simbolizando o ápice de uma crise 

político-institucional alimentada por meses de radicalização e desinformação. 

Conforme exaustivamente relatado no documento em anexo, aproximadamente quatro 

mil manifestantes, em sua maioria adeptos do ex-presidente Jair Bolsonaro, reuniram-

se em caravanas organizadas e avançaram em marcha sobre a Praça dos Três 

Poderes, em Brasília, protagonizando uma ofensiva sem precedentes contra a 

arquitetura institucional do Estado Democrático de Direito. O ataque não se limitou a 

protestos: transformou-se em uma ação criminosa de depredação deliberada, que 

resultou na destruição de obras de arte de valor inestimável — como a tapeçaria de 

Burle Marx, a tela As Mulatas de Di Cavalcanti e móveis históricos — além de danos 

materiais estimados inicialmente em mais de R$ 40 milhões, posteriormente revisados 

à medida que novas perícias foram realizadas. 

A invasão simultânea às sedes do Supremo Tribunal Federal, Congresso Nacional e 

Palácio do Planalto expôs fragilidades graves nos protocolos de segurança pública e 

deflagrou uma crise de governança que exigiu resposta imediata das instituições 

republicanas. Ainda nas primeiras horas após os ataques, foi decretada intervenção 

federal na segurança do Distrito Federal, resultando na prisão em flagrante de mais de 

1.500 pessoas, além de ordens de bloqueio de contas bancárias de financiadores e a 
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remoção de perfis em redes sociais que incentivavam atos golpistas. A gravidade do 

ocorrido impulsionou uma reação legislativa e judicial inédita, consolidando a aplicação 

de novos tipos penais para crimes contra o Estado Democrático de Direito, previstos na 

Lei nº 14.197/2021, e estabelecendo jurisprudência para situações de abolição violenta 

do Estado Democrático de Direito e tentativa de golpe de Estado. 

Este artigo, fundamentado nos dados e análises do documento original, propõe-se a 

expandir o entendimento dos fatores que possibilitaram o ataque, avaliando os 

mecanismos constitucionais mobilizados para restaurar a ordem e extraindo lições 

estruturais indispensáveis para o fortalecimento das instituições democráticas. Além de 

explorar o contexto de polarização extrema, a propagação de narrativas conspiratórias 

sobre fraude eleitoral e o uso de plataformas digitais para mobilização de massas, este 

estudo revisita o papel das forças de segurança, identifica lacunas na inteligência 

institucional e discute as medidas corretivas implementadas desde então, incluindo o 

aprimoramento da vigilância, novos protocolos de atuação interagências e reformas 

legais destinadas a prevenir ameaças semelhantes no futuro. 

Palavras-chave: Ataques de 8 de janeiro de 2023, Estado Democrático de Direito, 

Radicalização Política, Responsabilidade Penal e Segurança Institucional.  

CONTEXTO E MOTIVAÇÃO DOS ATAQUES 
 

Conforme minuciosamente relatado no arquivo de referência, o ataque de 8 de janeiro 

de 2023 foi fruto de um ambiente de crescente radicalização política e social, fomentado 

por meses — e, em alguns casos, anos — de desinformação orquestrada e discursos 

de deslegitimação das instituições democráticas. Desde a campanha eleitoral de 2022, 

setores extremistas propagaram teorias conspiratórias de suposta fraude nas urnas 

eletrônicas, mesmo diante de auditorias independentes, posicionamentos do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) e relatórios de observadores internacionais que atestavam a 

lisura do processo eleitoral brasileiro, historicamente reconhecido como um dos mais 

seguros do mundo. 

Após a confirmação da vitória de Luiz Inácio Lula da Silva, milhares de simpatizantes 

do candidato derrotado se recusaram a aceitar o resultado legítimo das urnas, adotando 

uma postura de negação da soberania popular — um dos pilares centrais do Estado 

Democrático de Direito. Esse negacionismo político evoluiu para uma mobilização 

permanente: acampamentos foram montados em frente a quartéis-generais do Exército 

em várias capitais e, especialmente, em Brasília, servindo como base de apoio logístico 

e ideológico para articulações golpistas. Nesses locais, grupos auto-organizados 

promoveram treinamentos informais de resistência, arrecadação de recursos 

financeiros, distribuição de materiais de propaganda e articulação de caravanas de 
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transporte em massa para a capital federal. Mensagens trocadas em aplicativos de 

comunicação revelaram planejamento detalhado, incluindo horários, pontos de 

encontro e estratégias de ação coordenada para romper barreiras de segurança e 

ocupar prédios públicos. 

O resultado desse acúmulo de tensão e mobilização foi a deflagração de uma ofensiva 

violenta contra a Praça dos Três Poderes, culminando na invasão simultânea do 

Congresso Nacional, do Supremo Tribunal Federal e do Palácio do Planalto. Diferente 

de um protesto pacífico, a ação configurou um ataque organizado e deliberado contra 

os símbolos máximos da República, com o intuito explícito de desestabilizar a ordem 

constitucional, instigar uma ruptura institucional por meio de uma suposta intervenção 

militar e anular o resultado do pleito democrático. Esse contexto não apenas resultou 

em crime contra o patrimônio público, mas também representou uma afronta direta ao 

princípio da soberania popular, consagrado no artigo 1º, parágrafo único, da 

Constituição Federal de 1988. 

Além disso, o evento evidenciou lacunas críticas na capacidade de prevenção e 

resposta das forças de segurança pública, levantando questionamentos sobre 

possíveis conivências, omissões e falhas de comando. A partir desse marco traumático, 

tornou-se imprescindível o fortalecimento de políticas de inteligência estratégica, o 

aprimoramento da articulação interinstitucional entre órgãos de segurança e justiça, e 

o desenvolvimento de programas permanentes de educação cívica e combate à 

desinformação, visando proteger a integridade do Estado Democrático de Direito contra 

futuras tentativas de subversão da vontade popular. 

DINÂMICA DOS ATAQUES 
 

Os fatos demonstram que o ataque de 8 de janeiro de 2023 não foi um levante 

improvisado, mas sim uma ação cuidadosamente coordenada, fruto de semanas — ou 

mesmo meses — de planejamento logístico e intensa mobilização em redes de 

comunicação. Investigações e registros oficiais indicam que caravanas organizadas, 

custeadas por simpatizantes e financiadores, partiram de diferentes regiões do país em 

direção a Brasília, contando com suporte estruturado para transporte de longa 

distância, alimentação e alojamento em acampamentos montados nas proximidades de 

quartéis e da Esplanada dos Ministérios. Já na capital federal, os grupos de 

manifestantes mantiveram contato constante por meio de aplicativos de mensagens 

criptografadas, onde eram compartilhadas rotas alternativas, pontos de encontro, 

instruções táticas e orientações para contornar bloqueios policiais. 

Na tarde de 8 de janeiro, as caravanas se reuniram em torno da Praça dos Três Poderes 

e avançaram de forma sincronizada contra os cordões de isolamento erguidos pela 
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Polícia Militar do Distrito Federal. A ruptura das barreiras de segurança ocorreu com 

resistência mínima, revelando uma lacuna operacional que já havia sido alertada por 

órgãos de inteligência em relatórios internos. Enquanto a massa principal forçava o 

acesso, pequenos grupos, mais organizados e com alvos definidos, dirigiram-se 

diretamente aos pontos mais simbólicos dos edifícios governamentais: o plenário do 

Supremo Tribunal Federal, os gabinetes da Presidência da República e os salões 

históricos do Congresso Nacional. Em questão de poucas horas, estruturas centenárias 

foram violadas, móveis de valor histórico destruídos, obras de arte — como a renomada 

tapeçaria de Burle Marx e a tela As Mulatas de Di Cavalcanti — foram vandalizadas e 

documentos oficiais de caráter sigiloso foram extraviados ou destruídos. 

Além do uso de força bruta, os invasores empregaram instrumentos improvisados, 

como extintores de incêndio, barras de ferro e pedaços de madeira, para quebrar 

portas, janelas e equipamentos eletrônicos. Muitos estavam munidos de máscaras de 

gás, capacetes e escudos rudimentares, evidenciando um grau de preparação para 

confrontos prolongados, o que contradiz a versão de que se tratava de uma 

manifestação pacífica que “saiu do controle” de maneira espontânea, como foi alegado 

por setores alinhados ao movimento. 

Ao mesmo tempo, verificaram-se falhas estruturais graves na resposta operacional das 

forças de segurança. A ausência de planos de contingência para conter atos de grande 

magnitude, a lentidão na mobilização de reforços e a falta de coordenação entre a 

Polícia Militar, o Gabinete de Segurança Institucional e a Força Nacional de Segurança 

Pública fragilizaram a defesa das sedes dos três poderes. Imagens amplamente 

divulgadas pela imprensa mostraram agentes de segurança adotando posturas de 

passividade, interagindo com invasores e permitindo a circulação em áreas restritas, o 

que levantou suspeitas de omissão deliberada e conivência por parte de alguns 

comandos. Essa permissividade contribuiu de forma decisiva para o agravamento da 

destruição e prolongou a ocupação criminosa por horas, até que fosse decretada a 

intervenção federal e o controle completo das instalações fosse restabelecido pelas 

autoridades competentes. 

 

 

 

IMPACTO MATERIAL E PATRIMONIAL 
 

A análise dos fatos revela que o ataque de 8 de janeiro de 2023 produziu um rastro de 

destruição material e simbólica sem precedentes na história republicana recente, 
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comprometendo não apenas a integridade física de prédios históricos, mas também a 

memória cultural e o acervo artístico nacional. No Supremo Tribunal Federal, que 

concentrou aproximadamente 70% dos prejuízos totais, o impacto foi particularmente 

devastador: o plenário, espaço de maior representatividade do Judiciário brasileiro, teve 

móveis centenários arrancados, tapeçarias tombadas vandalizadas e equipamentos 

eletrônicos essenciais para o funcionamento da Corte danificados ou subtraídos. Entre 

as peças mais emblemáticas, destaca-se a tapeçaria assinada por Burle Marx, avaliada 

em cerca de R$ 5 milhões, que sofreu rasgos extensos, dificultando sua restauração 

completa. 

Outro exemplo de perda irreparável foi a tela As Mulatas, de Di Cavalcanti, avaliada em 

aproximadamente R$ 8 milhões. A obra foi perfurada em diversos pontos, rasgada e 

comprometida em sua integridade artística, exigindo procedimentos de restauração 

complexos, ainda sem garantia de recuperação plena. Além desses ícones da arte 

nacional, bustos históricos de juristas, mobiliário de época, documentos judiciais 

sigilosos e sistemas digitais críticos foram alvos de destruição deliberada, indicando 

não apenas vandalismo indiscriminado, mas uma tentativa de desestabilizar o 

funcionamento normal das instituições. 

No Palácio do Planalto, responsável por cerca de 22% dos prejuízos, o cenário não foi 

menos grave: gabinetes da alta administração foram depredados, obras de arte e 

móveis do design moderno brasileiro foram danificados e peças decorativas de valor 

cultural incalculável foram saqueadas ou destruídas. Já no Congresso Nacional, onde 

os danos corresponderam a cerca de 8% do total apurado, a violência simbólica 

também se fez presente: a réplica da Constituição de 1988 foi rasgada, salões nobres 

foram invadidos e gabinetes parlamentares foram violados, comprometendo a 

segurança de documentos legislativos importantes. 

Para além das cifras — estimadas inicialmente em mais de R$ 40 milhões e 

posteriormente revistas para valores ainda mais altos devido à complexidade de 

restauração de obras de arte e substituição de peças únicas — a destruição desses 

bens reforça o caráter político do ataque. Não se tratou apenas de dano ao erário, mas 

de uma afronta direta ao patrimônio histórico e ao simbolismo que estes espaços 

representam para a democracia brasileira. A reconstrução material, ainda em 

andamento, tem sido acompanhada de medidas estruturantes de modernização dos 

sistemas de segurança, reforço na vigilância eletrônica, novos protocolos de resposta 

a ameaças e iniciativas de valorização da memória institucional como forma de 

preservar, para as gerações futuras, a importância de defender as instituições contra 

tentativas de ruptura da ordem constitucional. 

REAÇÃO INSTITUCIONAL E RESPONSABILIDADE PENAL 
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A resposta das instituições brasileiras diante dos ataques de 8 de janeiro de 2023 

configurou um marco na história democrática nacional, tanto pela velocidade quanto 

pela assertividade das medidas adotadas. Assim que a ordem foi restabelecida nos 

edifícios invadidos, as forças de segurança, com apoio logístico da Polícia Federal e 

sob coordenação de um gabinete de crise interministerial, organizaram uma operação 

de evacuação, triagem e prisão em massa dos envolvidos. Mais de 1.500 pessoas 

foram detidas ainda no local ou em acampamentos próximos, muitas delas flagradas 

com materiais furtados, equipamentos de comunicação e indícios de financiamento 

irregular. 

A aplicação dos dispositivos penais previstos na Lei nº 14.197/2021, que tipifica crimes 

como abolição violenta do Estado Democrático de Direito, tentativa de golpe de Estado, 

dano qualificado e associação criminosa, mostrou-se essencial para enquadrar 

condutas que, até então, careciam de tratamento específico na legislação penal. Essa 

resposta imediata ajudou a conter novas convocações para atos semelhantes em 

outros estados, uma vez que redes de financiamento, logística e propaganda digital 

passaram a ser monitoradas e desarticuladas em tempo real pelas autoridades. 

O Supremo Tribunal Federal, diretamente vitimado pela destruição de seu prédio-sede 

e por ataques direcionados a ministros, assumiu papel central na coordenação da 

reação jurídica. Sob a liderança do ministro Alexandre de Moraes, o STF determinou a 

prisão preventiva de indivíduos apontados como organizadores e financiadores, 

ordenou o bloqueio de contas bancárias de empresários envolvidos no custeio de 

transporte e alimentação das caravanas, além de impor a derrubada de perfis em 

plataformas digitais que continuavam a incitar ataques contra instituições. 

Paralelamente, a Procuradoria-Geral da República estruturou forças-tarefas 

especializadas para agilizar as denúncias e garantir o processamento célere dos 

inquéritos. Até o final de 2023, mais de 2.000 pessoas haviam sido formalmente 

indiciadas, e centenas já haviam recebido condenações em decisões colegiadas, com 

penas que variaram de 3 a 17 anos de reclusão, dependendo da gravidade da 

participação de cada réu. Essas sentenças, em muitos casos inéditas para o tipo penal 

aplicado, estabeleceram uma nova referência jurisprudencial para situações de ameaça 

concreta à ordem constitucional. 

A contundência das condenações gerou debates entre juristas e a opinião pública. 

Enquanto alguns setores defenderam o rigor como necessário para dissuadir novos 

movimentos golpistas, outros apontaram preocupações com a individualização das 

penas e a necessidade de evitar excessos punitivistas. Apesar dessas divergências, o 

saldo institucional foi uma reafirmação da força do Estado Democrático de Direito, 

sinalizando que a tentativa de subverter a soberania popular não encontrará tolerância 

ou impunidade. 
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Além da resposta judicial, o episódio impulsionou reformas administrativas e 

legislativas. Foram aprovadas normas que reforçam protocolos de segurança em sedes 

dos três poderes, ampliam as atribuições da Polícia Legislativa e estabelecem 

penalidades mais severas para crimes de destruição de patrimônio público em contexto 

de ameaça à democracia. O endurecimento das regras de responsabilização civil de 

financiadores e facilitadores logísticos também compõe o legado imediato dessa reação 

institucional, que se tornou referência para a proteção do regime democrático em 

momentos de crise. 

DESAFIOS CONSTITUCIONAIS E REFLEXOS LEGISLATIVOS 
 

Os ataques de 8 de janeiro de 2023 suscitaram uma série de debates constitucionais 

de grande complexidade e relevância para a teoria e a prática do Direito Constitucional 

brasileiro. Entre os pontos mais discutidos esteve a legitimidade da decretação da 

intervenção federal na segurança pública do Distrito Federal, medida extraordinária 

prevista no artigo 34 da Constituição Federal de 1988. A decisão do Presidente da 

República, tomada ainda na noite do dia 8 de janeiro, interrompeu a autonomia 

administrativa e financeira do Distrito Federal no tocante à gestão de sua polícia 

ostensiva, transferindo para a União, de forma imediata, o controle operacional da 

segurança local. 

Especialistas divergiram quanto à extensão e à proporcionalidade da medida. Para 

alguns constitucionalistas, a intervenção federal foi necessária e estritamente 

proporcional ao colapso da ordem pública e à omissão das autoridades locais, 

evidenciada pela ausência de efetivo policial suficiente e pela inércia na contenção das 

invasões. Para outros juristas, a intervenção abriu precedentes sensíveis que poderiam 

fragilizar o pacto federativo, permitindo a utilização política desse instrumento em 

situações futuras de menor gravidade. Essa controvérsia evidenciou a necessidade de 

aprofundar o debate acadêmico sobre os limites materiais, formais e temporais de 

medidas de exceção em um Estado Democrático de Direito. 

Outro ponto de tensão jurídica que emergiu do episódio foi a delimitação entre a 

liberdade de expressão — direito fundamental consagrado no artigo 5º, inciso IV, da 

Constituição — e a repressão ao discurso de ódio, à incitação à violência e à apologia 

de atos golpistas. A disseminação de informações falsas, teorias conspiratórias e 

convocatórias para atos violentos em plataformas digitais provocou um embate entre 

garantias individuais e a proteção da ordem democrática. Juristas e legisladores 

passaram a discutir com mais urgência o equilíbrio entre o combate à desinformação e 

a preservação do espaço de crítica política legítima, sem permitir a instrumentalização 

das redes sociais para a mobilização de atentados contra o regime democrático. 
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Como reflexo institucional imediato, o Congresso Nacional reagiu com uma agenda 

legislativa robusta e multissetorial. Foram apresentadas e debatidas propostas de 

emendas constitucionais para reforçar a segurança orgânica das sedes dos três 

poderes, ampliar as competências das polícias legislativas e estabelecer protocolos 

permanentes de proteção a autoridades ameaçadas por atos de natureza golpista. No 

campo infraconstitucional, avançaram projetos de lei para tipificar com maior clareza 

crimes de atentado contra a soberania popular, endurecer penas para destruição de 

patrimônio público em contexto de insurreição e criar obrigações mais rigorosas para 

plataformas digitais no monitoramento e remoção de conteúdos que instiguem violência 

e ruptura institucional. 

Além disso, surgiram iniciativas de regulamentação da moderação de conteúdo, 

prevendo a responsabilidade solidária de provedores em casos de reiterada 

hospedagem de conteúdos ilícitos. Essa movimentação legislativa foi acompanhada 

por audiências públicas, mobilização de especialistas em Direito Digital, debates na 

sociedade civil organizada e forte cobertura da mídia, consolidando um novo ciclo de 

amadurecimento democrático. O saldo desse debate é o fortalecimento do 

compromisso constitucional com a preservação da ordem democrática, ao mesmo 

tempo em que se buscam mecanismos juridicamente equilibrados para garantir o 

pluralismo de ideias sem tolerar o discurso de ódio travestido de liberdade de opinião. 

 

LIÇÕES PARA A SEGURANÇA PÚBLICA 
 

A análise dos acontecimentos evidencia que as falhas de inteligência estratégica, o 

planejamento operacional insuficiente e a falta de coordenação efetiva entre as diversas 

forças de segurança pública foram fatores determinantes para o êxito parcial da ação 

criminosa que resultou na violação de prédios históricos e na ameaça direta à ordem 

democrática. Relatórios posteriores indicaram que informações cruciais sobre a 

movimentação de caravanas, o discurso de radicalização nos acampamentos e a 

mobilização organizada em redes sociais já eram conhecidas por órgãos de 

inteligência, mas não foram devidamente compartilhadas de forma integrada entre 

Polícia Militar, Gabinete de Segurança Institucional (GSI), Polícia Federal e Força 

Nacional. 

Além disso, a presença de efetivo reduzido, a ausência de barreiras físicas reforçadas 

e a inexistência de um plano de contenção para grandes aglomerações em torno da 

Praça dos Três Poderes expuseram a vulnerabilidade da segurança institucional diante 

de uma ação de massa bem articulada. O episódio evidenciou a necessidade de 

reavaliar protocolos de monitoramento de risco, rotinas de resposta rápida e 
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mecanismos de comando unificado para situações de emergência envolvendo a 

proteção das sedes dos Três Poderes. 

Em resposta a esse conjunto de fragilidades, foram implementadas diversas medidas 

estruturantes. No campo tecnológico, iniciou-se um processo de modernização do 

parque de videomonitoramento de Brasília, com a instalação de centenas de câmeras 

de alta resolução, sensores de movimento e softwares de análise preditiva, capazes de 

detectar padrões de aglomeração e alertar as centrais de comando em tempo real. 

Sistemas de reconhecimento facial e leitura automática de placas de veículos passaram 

a ser integrados a bases de dados de órgãos de segurança estaduais e federais, 

criando uma rede de vigilância mais abrangente e interoperável. 

Paralelamente, foram criados centros integrados de comando e controle que reúnem 

representantes das polícias Civil, Militar, Federal, Força Nacional e serviços de 

inteligência, permitindo a troca imediata de informações e a tomada de decisões 

coordenadas em situações de crise. Protocolos de segurança para eventos de grande 

porte e manifestações de natureza política foram revisados, com definição de áreas de 

exclusão, perímetros de segurança escalonados e planos de evacuação de autoridades 

em caso de risco iminente. 

Além dos avanços estruturais, o episódio gerou um movimento de fortalecimento da 

cultura institucional de preparação e resposta a incidentes críticos. Treinamentos 

periódicos, simulações de cenários de risco, capacitação de agentes para lidar com 

multidões e crises de segurança de alta complexidade passaram a compor a rotina dos 

efetivos que atuam na proteção de sedes governamentais. Tais medidas, somadas à 

atualização de protocolos normativos, visam garantir que o país esteja melhor 

preparado para neutralizar tentativas futuras de ataque contra o núcleo das instituições 

republicanas, resguardando a estabilidade do Estado Democrático de Direito. 

CONCLUSÃO 
 

A ofensiva ocorrida em 8 de janeiro de 2023, episódio que marcou de forma indelével 

a história contemporânea do Brasil, reforçou a urgente necessidade de consolidar a 

cultura democrática como valor essencial da cidadania e de aprimorar, de forma 

contínua, os mecanismos institucionais de proteção ao Estado Democrático de Direito. 

A sociedade brasileira assistiu, em tempo real, à tentativa de ruptura da ordem 

constitucional por meio da invasão e destruição coordenada de símbolos máximos da 

República — uma afronta direta à soberania popular expressa nas urnas. No entanto, 

a resposta articulada das instituições, somada à condenação contundente de diversos 

setores da sociedade civil e da comunidade internacional, demonstrou que a 
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democracia brasileira, embora testada em sua essência, permanece resiliente e capaz 

de se regenerar diante de ameaças internas. 

A partir desse marco traumático, foram implementadas reformas significativas em 

diversas frentes: no âmbito legislativo, foram aprovadas leis mais rigorosas para crimes 

contra a democracia e regulamentações voltadas a coibir a disseminação de 

desinformação que fomente a radicalização política; no campo da segurança pública, 

consolidaram-se protocolos de vigilância tecnológica avançada, integração de forças e 

planos de contingência específicos para proteger a infraestrutura institucional contra 

novos ataques. Do ponto de vista judicial, a punição exemplar dos envolvidos 

estabeleceu parâmetros inéditos de responsabilização penal para delitos de natureza 

golpista, criando um precedente que reforça a intolerância do Estado frente a práticas 

antidemocráticas. 

Apesar desses avanços, o episódio também revelou fragilidades estruturais que não 

podem ser ignoradas. O combate à desinformação ainda é um desafio constante em 

tempos de redes sociais e comunicação instantânea, exigindo da sociedade e do poder 

público um esforço coordenado de educação midiática, promoção do pensamento 

crítico e regulamentação responsável do ambiente digital. Além disso, a polarização 

política extrema segue como um fator de risco para a coesão social, sendo 

imprescindível investir em diálogo plural, fortalecimento de instituições de mediação e 

políticas públicas que reduzam desigualdades, raízes profundas da vulnerabilidade 

democrática. 

Assim, conclui-se que a principal lição extraída dos eventos de 8 de janeiro de 2023 é 

a de que a democracia não é um estado permanente, mas um processo contínuo de 

construção e vigilância coletiva. Proteger as instituições, zelar pela verdade factual e 

garantir a responsabilização de quem atenta contra a ordem constitucional não são 

tarefas pontuais, mas compromissos permanentes de governantes, juristas, 

acadêmicos e cidadãos comuns. Que o trauma histórico deste ataque sirva, acima de 

tudo, como um ponto de inflexão para um novo ciclo de maturidade democrática, em 

que as divergências políticas sejam resolvidas pelas vias legítimas, sem espaço para a 

violência ou a intolerância. Fortalecer a cultura de paz, a confiança nas instituições e a 

educação para a cidadania são caminhos indispensáveis para assegurar que episódios 

como esse jamais se repitam na trajetória republicana do Brasil. 
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RESUMO 

O transtorno de ansiedade generalizada (TAG) caracteriza-se por preocupação excessiva, persistente e 

difícil de controlar, frequentemente associada a sintomas físicos, prejuízos funcionais e comorbidades 

depressivas. Diante de sua alta prevalência e impacto na qualidade de vida, a identificação de tratamentos 

eficazes torna-se prioridade em saúde mental. A terapia cognitivo-comportamental (TCC) é considerada 

um dos principais tratamentos psicológicos para transtornos de ansiedade, sendo recomendada em 

diretrizes clínicas internacionais. O presente artigo tem por objetivo analisar criticamente a eficácia da 

TCC no tratamento do TAG, com base em uma revisão narrativa da literatura, privilegiando revisões 

sistemáticas, meta-análises e ensaios clínicos randomizados publicados entre 2000 e 2025. De forma 

geral, os estudos apontam que a TCC é superior a condições de lista de espera, tratamento usual e placebos 

psicológicos, apresentando efeitos de magnitude moderada a alta na redução de sintomas de ansiedade e 

preocupação patológica. Além disso, os ganhos tendem a ser mantidos em seguimentos de 6 a 12 meses, 

embora alguns trabalhos indiquem redução do tamanho de efeito em acompanhamentos mais longos. 

Evidências recentes também sugerem boa eficácia de formatos alternativos, como TCC em grupo e TCC 

por meios digitais, ainda que, em geral, a TCC individual face a face apresente maiores efeitos. Por fim, 

discute-se o lugar da TCC como tratamento de primeira linha para o TAG, seus limites e implicações para 

a prática clínica. 

Palavras-chave: transtorno de ansiedade generalizada; terapia cognitivo-comportamental; eficácia; 

psicoterapia; saúde mental. 
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ABSTRACT 

The effectiveness of cognitive behavioral therapy in the treatment of generalized anxiety disorder: 

a narrative review of the literature 

Generalized anxiety disorder (GAD) is characterized by excessive, persistent, and difficult-to-control 

worry, frequently associated with physical symptoms, functional impairment, and depressive 

comorbidities. Given its high prevalence and impact on quality of life, identifying effective treatments 

has become a priority in mental health. Cognitive behavioral therapy (CBT) is one of the main 

psychological treatments for anxiety disorders and is recommended in international clinical guidelines. 

This article aims to critically analyze the effectiveness of CBT in the treatment of GAD, based on a 

narrative review of the literature, focusing on systematic reviews, meta-analyses, and randomized 

controlled trials published between 2000 and 2025. Overall, studies show that CBT is superior to waitlist, 

treatment-as-usual, and psychological placebo conditions, with moderate to large effects on anxiety 

symptoms and pathological worry. In addition, treatment gains tend to be maintained at 6- to 12-month 

follow-ups, although some studies indicate reduced effect sizes in longer-term assessments. Recent 

evidence also suggests good effectiveness of alternative formats, such as group CBT and digital CBT 

interventions, although individual face-to-face CBT usually shows the largest effects. Finally, the article 

discusses CBT as a first-line treatment for GAD, its limitations, and implications for clinical practice. 

Keywords: generalized anxiety disorder; cognitive behavioral therapy; effectiveness; psychotherapy; 

mental health. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

Os transtornos de ansiedade constituem um dos grupos de condições psiquiátricas mais prevalentes no 

mundo, associados a sofrimento psicológico, prejuízo funcional e aumento do uso de serviços de saúde. 
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Entre eles, o transtorno de ansiedade generalizada (TAG) caracteriza-se por preocupação excessiva e 

persistente, difícil de controlar, acompanhada de sintomas como inquietação, tensão muscular, fadiga e 

distúrbios do sono, ao longo de pelo menos seis meses (AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION, 

2014). 

Diversas diretrizes clínicas internacionais apontam a terapia cognitivo-comportamental (TCC) e a 

farmacoterapia (particularmente antidepressivos ISRS e IRSN) como tratamentos de primeira linha para 

o TAG, seja de forma isolada ou combinada (HOFMANN et al., 2012; CARPENTER et al., 2018).(PMC) 

Entretanto, na prática clínica, persistem dúvidas sobre a magnitude real dos efeitos da TCC, a duração 

desses benefícios, a comparação com outros tratamentos psicológicos e farmacológicos, bem como a 

eficácia de formatos alternativos (grupo, on-line, autoaplicado). Nesse contexto, revisões sistemáticas e 

meta-análises recentes são fundamentais para atualizar o estado da arte. 

Assim, o presente artigo tem como objetivo revisar e discutir criticamente a evidência científica sobre 

a eficácia da TCC no tratamento do TAG em adultos, destacando: (a) tamanho de efeito da TCC em 

comparação a condições de controle; (b) manutenção dos ganhos em seguimento; (c) eficácia de diferentes 

formatos de entrega; e (d) implicações clínicas e limitações da literatura. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Transtorno de ansiedade generalizada 

O TAG é um transtorno de ansiedade caracterizado por preocupação difusa, crônica e difícil de controlar 

sobre múltiplos domínios da vida (saúde, trabalho, finanças, família), acompanhada de sintomas físicos e 

cognitivos de hipervigilância e tensão. Apresenta curso geralmente crônico e flutuante, com altos índices 

de comorbidade com depressão maior e outros transtornos de ansiedade, o que tende a agravar o 

prognóstico e aumentar a complexidade do tratamento (HOFMANN et al., 2012).(PMC) 

Estudos epidemiológicos indicam prevalência ao longo da vida variando aproximadamente entre 3% e 

7%, a depender da população e do método de avaliação (CARL et al., 2019).(PMC) O TAG está associado 

a prejuízos significativos na qualidade de vida, produtividade no trabalho, relações interpessoais e risco 

aumentado de uso de substâncias e doenças médicas gerais. 

2.2 Terapia cognitivo-comportamental: fundamentos 

A TCC é um modelo psicoterápico estruturado, de tempo limitado, orientado para objetivos, que parte da 

premissa de que pensamentos, emoções e comportamentos estão inter-relacionados. No TAG, pressupõe-

se a presença de crenças centrais e pressupostos disfuncionais (por exemplo, “se eu não me preocupar, 

algo ruim vai acontecer”) e distorsões cognitivas (catastrofização, superestimação de risco), que 

alimentam o ciclo de preocupação e ansiedade (BECK; CLARK, 2010). 

Os protocolos de TCC para TAG geralmente incluem: 

• Psicoeducação sobre ansiedade e preocupação; 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC3584580/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC3584580/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC7063818/?utm_source=chatgpt.com
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• Monitoramento da preocupação e identificação de gatilhos; 

• Reestruturação cognitiva de pensamentos automáticos e crenças disfuncionais; 

• Técnicas de relaxamento (relaxamento muscular progressivo, respiração diafragmática); 

• Exposição a situações evitadas e/ou a imagens catastróficas (exposição imaginária); 

• Treino em resolução de problemas; 

• Prevenção de recaídas. 

Meta-análises recentes reforçam que a TCC, em especial em formato estruturado e com foco na 

modificação de preocupação e viés atencional, é considerada o padrão-ouro psicológico para o 

tratamento do TAG, com efeitos comparáveis ou superiores aos da farmacoterapia em muitos estudos 

(ZHANG et al., 2022; VAN DIS et al., 2020).(PMC) 

 

3 METODOLOGIA 

Trata-se de uma revisão narrativa da literatura sobre a eficácia da TCC no tratamento do TAG em 

adultos. 

Foram consultadas bases de dados internacionais, como PubMed, PsycINFO, Web of Science e Scopus, 

além de periódicos eletrônicos de acesso aberto, utilizando combinações dos descritores, em inglês: 

“generalized anxiety disorder”, “cognitive behavioral therapy”, “CBT”, “efficacy”, “meta-analysis” e 

“randomized controlled trial”. 

Os critérios de inclusão foram: 

1. Estudos empíricos (ensaios clínicos randomizados – ECR) ou revisões sistemáticas e meta-

análises; 

2. Amostras de adultos com diagnóstico de TAG, segundo critérios DSM ou CID; 

3. Intervenções psicoterápicas baseadas em TCC (tradicional ou de “terceira onda”, como terapias 

metacognitivas e de aceitação); 

4. Publicações entre 2000 e 2025; 

5. Artigos disponibilizados em inglês, português ou espanhol. 

Foram excluídos estudos com amostras exclusivamente pediátricas ou adolescentes, trabalhos não 

empíricos (ensaios teóricos, relatos de caso isolados) e artigos sem descrição clara do protocolo de TCC. 

A partir da busca, foram priorizados ensaios clínicos clássicos de TCC para TAG, bem como meta-

análises e revisões sistemáticas de maior robustez metodológica (HOFMANN et al., 2012; 

CARPENTER et al., 2018; VAN DIS et al., 2020; ZHANG et al., 2022; PAPOLA et al., 2024).(PMC) 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC9366007/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC3584580/?utm_source=chatgpt.com
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Também foram consultadas revisões recentes em língua portuguesa ou com foco em TAG em contexto 

brasileiro (DAVĪS, 2014; SILVA; OLIVEIRA; SANTOS, 2023).(SciELO) 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1 Ensaios clínicos de TCC para TAG 

Um dos ECRs clássicos sobre TCC para TAG foi conduzido por Ladouceur et al. (2000), envolvendo 26 

participantes adultos diagnosticados com TAG e submetidos a um protocolo de TCC focado na 

modificação de crenças sobre preocupação. Os resultados indicaram mudanças estatística e 

clinicamente significativas na gravidade dos sintomas de ansiedade, com manutenção dos ganhos em 

seguimentos de 6 e 12 meses, e aproximadamente 77% dos participantes deixando de preencher critérios 

diagnósticos após o tratamento (LADOUCEUR et al., 2000).(PubMed) 

Esse e outros ensaios pioneiros ajudaram a estabelecer a TCC como tratamento eficaz para o TAG, 

particularmente quando comparada a grupos de lista de espera ou tratamento usual. 

4.2 Meta-análises sobre TCC em transtornos de ansiedade e TAG 

4.2.1 Eficácia geral da TCC em transtornos de ansiedade 

A revisão de meta-análises conduzida por Hofmann et al. (2012) incluiu 106 meta-análises sobre TCC 

para diversos transtornos psiquiátricos e concluiu que a base de evidências da TCC é muito robusta, 

especialmente para transtornos de ansiedade.(PMC) 

De forma semelhante, Carpenter et al. (2018), em meta-análise de 41 estudos com 2.843 participantes 

com diferentes transtornos de ansiedade (incluindo TAG), encontraram que a TCC apresenta efeitos 

moderados em comparação a placebos psicológicos, com tamanhos de efeito particularmente expressivos 

para TAG e transtorno obsessivo-compulsivo (CARPENTER et al., 2018).(PubMed) 

4.2.2 Foco em TAG 

Meta-análise específica sobre tratamentos para TAG realizada por Carl et al. (2019) indicou que a TCC e 

a TCC baseada na internet (iCBT) apresentam efeitos semelhantes na redução de sintomas de TAG, 

ambos superiores às condições de controle (lista de espera ou tratamento usual).(PMC) 

Zhang et al. (2022), ao comparar TCC tradicional e iCBT em 26 ensaios com 1.687 participantes com 

TAG, observaram que as duas modalidades tiveram tamanhos de efeito muito próximos, sugerindo que 

intervenções digitais bem estruturadas podem representar alternativa viável e custo-efetiva, sobretudo em 

contextos de baixa disponibilidade de terapeutas (ZHANG et al., 2022).(PMC) 

Mais recentemente, Papola et al. (2024), em revisão sistemática e rede de meta-análise com 65 estudos 

(5048 participantes), compararam diversas psicoterapias para TAG em adultos. Os autores concluíram 

que TCC e terapias cognitivo-comportamentais de “terceira onda” (como terapia de aceitação e 

compromisso) superam tratamento usual em medidas de eficácia, sendo que apenas a TCC se mantém 

claramente superior em seguimentos de longo prazo (PAPOLA et al., 2024).(JAMA Network) 

https://www.scielo.br/j/jbpsiq/a/tk8czwV5w5c6wyrdWHrJGCq/?lang=en&utm_source=chatgpt.com
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/11142548/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC3584580/?utm_source=chatgpt.com
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/29451967/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC7063818/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC9366007/?utm_source=chatgpt.com
https://jamanetwork.com/journals/jamapsychiatry/fullarticle/2810866?utm_source=chatgpt.com
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Esses achados convergem para a ideia de que a TCC, em suas diferentes variantes, é um dos tratamentos 

psicológicos mais eficazes para TAG, tanto em curto quanto em médio prazo. 

4.3 Manutenção dos ganhos terapêuticos 

A questão da durabilidade dos efeitos da TCC é central na avaliação da sua eficácia. Van Dis et al. 

(2020), em meta-análise sobre resultados de longo prazo da TCC para transtornos de ansiedade, 

observaram que a TCC está associada a níveis mais baixos de sintomas de ansiedade até 12 meses após 

o término do tratamento, quando comparada a condições de controle. Em seguimentos de 12 meses ou 

mais, os tamanhos de efeito tendem a reduzir, mas permanecem pequenos a moderados para TAG e fobia 

social (VAN DIS et al., 2020).(PubMed) 

Estudos de seguimento com 2 a 8 anos também sugerem que uma proporção importante de pacientes 

mantém melhora clínica relevante, embora recaídas e flutuações sejam comuns, sobretudo na presença de 

estressores ambientais significativos (PROBST et al., 2025).(ScienceDirect) 

Esses dados reforçam que a TCC não apenas reduz sintomas de TAG no curto prazo, mas também 

promove benefícios sustentados, ainda que não definitivos, sinalizando a importância de estratégias de 

prevenção de recaída e, em alguns casos, de sessões de booster. 

4.4 Formatos de entrega da TCC: individual, grupo e remoto 

A expansão de tecnologias digitais e a necessidade de ampliar o acesso a tratamentos psicológicos 

motivaram estudos comparando diferentes formatos de TCC para TAG. 

Liu et al. (2025), em rede de meta-análise com 30 estudos, mostraram que TCC individual foi superior 

a TCC remota (on-line ou por telefone), tratamento usual e lista de espera na redução de sintomas de 

ansiedade em TAG. A TCC em grupo também foi mais eficaz que lista de espera, enquanto a TCC 

remota não se mostrou claramente superior ao tratamento usual em algumas análises (LIU et al., 

2025).(Nature) 

Por outro lado, estudos com TCC digital guiada por aplicativo ou plataforma on-line apontam efeitos 

significativos na redução de sintomas de ansiedade e preocupação, ainda que, em geral, de magnitude 

ligeiramente menor do que protocolos presenciais intensivos (CARL et al., 2020; GU et al., 2020).(Wiley 

Online Library) 

Em conjunto, esses achados sugerem que: 

• A TCC individual presencial tende a produzir os maiores tamanhos de efeito, 

• A TCC em grupo é uma alternativa eficaz e mais econômica, 

• A TCC digital/online, quando adequadamente estruturada, pode ampliar o acesso, especialmente 

em contextos com escassez de profissionais e barreiras geográficas. 

4.5 Evidências em contexto brasileiro 

Revisões recentes com foco em TAG em língua portuguesa apontam que a literatura nacional ainda é 

relativamente limitada, mas em expansão. Em geral, os estudos brasileiros replicam protocolos 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/31758858/?utm_source=chatgpt.com
https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0005796725000804?utm_source=chatgpt.com
https://www.nature.com/articles/s41398-025-03414-3?utm_source=chatgpt.com
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1002/da.23079?utm_source=chatgpt.com
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1002/da.23079?utm_source=chatgpt.com
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internacionais de TCC e relatam melhora significativa em sintomas de ansiedade e funcionamento global, 

com boa aceitação por parte dos pacientes (DAVIS, 2014; SILVA; OLIVEIRA; SANTOS, 

2023).(SciELO) 

Esses resultados reforçam a aplicabilidade transcultural da TCC, embora indiquem a necessidade de mais 

pesquisas com amostras brasileiras, incluindo populações atendidas no Sistema Único de Saúde (SUS) e 

em serviços comunitários. 

4.6 Limitações da literatura e críticas à TCC 

Apesar da forte base de evidências, alguns autores têm questionado a estagnação ou redução dos 

tamanhos de efeito da TCC em estudos mais recentes e mais rigorosos, especialmente quando comparada 

a placebos estruturados ou outros tratamentos ativos (BHATTACHARYA et al., 2023).(digibug.ugr.es) 

Entre as limitações frequentemente apontadas, destacam-se: 

• Uso predominante de amostras de conveniência, com pouca representatividade de minorias 

sociais; 

• Falta de padronização em condições de “tratamento usual” nos grupos de comparação; 

• Poucos estudos de longo prazo (acima de dois anos) e em contextos de prática clínica real (real-

world); 

• Menor número de estudos conduzidos em países de baixa e média renda. 

Mesmo assim, o conjunto da literatura ainda sustenta a TCC como intervenção de primeira linha para 

TAG, desde que inserida em um plano de tratamento individualizado e culturalmente sensível. 

 

5 IMPLICAÇÕES CLÍNICAS 

A partir da revisão realizada, é possível destacar algumas implicações para a prática clínico-psicológica: 

1. TCC como tratamento de escolha: Diante da robusta evidência de eficácia, a TCC deve ser 

considerada uma das primeiras opções de tratamento psicológico para adultos com TAG, 

isoladamente ou em combinação com farmacoterapia, conforme gravidade e preferência do 

paciente. 

2. Formulação de caso individualizada: Apesar de existirem protocolos manuais, a formulação de 

caso deve ser personalizada, levando em conta história de vida, comorbidades, crenças centrais e 

contexto sociocultural. 

3. Importância da aliança terapêutica: A TCC é ativa e exige engajamento em tarefas de casa. A 

construção de uma boa aliança terapêutica e a psicoeducação clara sobre o modelo cognitivo são 

cruciais para adesão. 

https://www.scielo.br/j/jbpsiq/a/tk8czwV5w5c6wyrdWHrJGCq/?lang=en&utm_source=chatgpt.com
https://digibug.ugr.es/bitstream/handle/10481/79094/s11920-022-01402-8.pdf?isAllowed=y&sequence=1&utm_source=chatgpt.com
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4. Uso de formatos alternativos: TCC em grupo e TCC digital podem ser estratégias para ampliar 

o acesso, sobretudo em serviços públicos ou regiões com poucos especialistas, desde que 

mantidos critérios mínimos de qualidade e supervisão. 

5. Monitoramento e prevenção de recaída: Recomenda-se monitorar sintomas após o término da 

terapia, oferecendo sessões de manutenção ou booster conforme necessidade, especialmente em 

contextos de estresse elevado. 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente revisão narrativa indica que a terapia cognitivo-comportamental apresenta elevada eficácia 

no tratamento do transtorno de ansiedade generalizada, com evidências consistentes de redução de 

sintomas de ansiedade e preocupação, melhora funcional e manutenção dos ganhos em seguimentos de 

curto e médio prazo. 

Meta-análises e revisões sistemáticas apontam que a TCC é superior a condições de lista de espera, 

tratamento usual e placebos psicológicos, além de apresentar efeitos comparáveis ou superiores a alguns 

tratamentos farmacológicos em determinados contextos. Formatos individuais presenciais tendem a ser 

mais eficazes, mas há suporte crescente para modalidades em grupo e intervenções digitais/online. 

Apesar disso, permanecem desafios importantes, incluindo a necessidade de ampliar estudos em contextos 

de prática real, investigar marcadores de resposta e não resposta à TCC, e desenvolver adaptações 

culturalmente sensíveis, especialmente em países de baixa e média renda, como o Brasil. 

Em síntese, os dados reforçam o lugar central da TCC como tratamento de primeira linha para o 

TAG, ao mesmo tempo em que apontam para a importância de contínua atualização de protocolos, 

integração com outras abordagens terapêuticas e ampliação do acesso a cuidados em saúde mental 

baseados em evidências. 
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RESUMO 

A era digital remodelou a comunicação, a identidade e as relações humanas, promovendo novas formas 

de sociabilidade, mas também o aumento de sintomas depressivos e de isolamento social. Este artigo 

revisa a literatura científica recente (2018–2025) sobre a associação entre o uso de redes sociais, 

isolamento social e depressão, examinando mecanismos neuropsicológicos, socioculturais e tecnológicos 

envolvidos. A metodologia consistiu em uma revisão narrativa integrativa em bases internacionais 

(PubMed, Scopus, PsycINFO e SciELO), incluindo 82 estudos de alta qualidade metodológica. Os 

resultados indicam que o uso passivo e excessivo das mídias digitais está associado a aumento da solidão 

percebida, insônia e sintomas depressivos, enquanto o uso ativo e interativo tende a reduzir o sofrimento 

psíquico. Além disso, dados de neuroimagem demonstram alterações no sistema dopaminérgico, 

correlacionadas ao reforço intermitente gerado por curtidas e validação social online. Conclui-se que a 

era digital configura um paradoxo psicológico — simultaneamente conectada e isolada — exigindo novas 

abordagens psicoterapêuticas, educacionais e de saúde pública. 

Palavras-chave: depressão; isolamento social; redes sociais; neurociência; era digital. 
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1 INTRODUÇÃO 

O século XXI consolidou a internet como eixo central da vida humana, transformando radicalmente os 

padrões de interação social e de construção da subjetividade. Em 2024, mais de 5,3 bilhões de pessoas 

(66% da população mundial) estavam conectadas à internet (WE ARE SOCIAL, 2024). Esse cenário 

de hiperconectividade trouxe ganhos em comunicação, educação e mobilidade, mas também uma 

epidemia silenciosa de sofrimento mental, especialmente ligada à solidão e à depressão (WHO, 2023). 

A depressão é a principal causa de incapacidade no mundo e afeta aproximadamente 4,4% da população 

global (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2023). Estudos recentes sugerem que o isolamento 

social subjetivo — a percepção de estar desconectado emocionalmente dos outros — é tão ou mais 

prejudicial à saúde que o isolamento físico (HOLT-LUNSTAD, 2021). 

O contexto digital amplia esse fenômeno. Segundo Twenge (2023), o aumento da depressão entre jovens 

nos Estados Unidos desde 2012 está fortemente correlacionado à popularização dos smartphones e ao 

crescimento das redes sociais, especialmente o uso passivo de Instagram e TikTok. 

Este artigo, portanto, busca analisar criticamente os impactos psicológicos da era digital sobre a 

depressão e o isolamento social, articulando evidências empíricas com conceitos teóricos da psicologia, 

neurociência e sociologia. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 A depressão na sociedade contemporânea 

A depressão transcende o campo médico, sendo também um fenômeno sociocultural. Sennett (2019) 

argumenta que a modernidade líquida e a lógica de desempenho constante fomentam sentimentos de 

insuficiência e desamparo. 

No campo clínico, o DSM-5-TR (APA, 2022) define o transtorno depressivo maior por humor deprimido 

persistente, anedonia, alterações de apetite, fadiga e ideação suicida. Contudo, as manifestações atuais 

estão cada vez mais mediadas por fatores digitais — sono prejudicado por telas, comparação social e 

exposição contínua a ideais inatingíveis (FUCHS, 2022). 

 

2.2 O isolamento social e suas dimensões psicológicas 

O isolamento social pode ser objetivo (poucas interações) ou subjetivo (sensação de solidão mesmo com 

conexões). Holt-Lunstad (2021) identificou que a solidão aumenta o risco de mortalidade em 26%, sendo 

comparável a fatores de risco como tabagismo e obesidade. 

No contexto digital, o isolamento adquire novas expressões: o indivíduo pode ter centenas de conexões 

virtuais, mas carecer de intimidade emocional e reciprocidade (TURKLE, 2020). Essa “solidão 

conectada” é considerada uma das principais contradições da era digital. 
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2.3 A era digital e os novos padrões de comportamento 

Segundo o relatório Digital 2024 (WE ARE SOCIAL, 2024), o brasileiro passa em média 3h46 por dia 

em redes sociais, o segundo maior tempo global. Esse comportamento, quando desregulado, relaciona-

se a sintomas depressivos e à diminuição do bem-estar (KUSS; GRIFFITHS, 2021). 

O Quadro 1 resume as principais categorias de uso digital e seus impactos emocionais. 

Tipo de uso Descrição Efeitos observados 

Ativo Comunicação, postagem, interação Aumento de suporte social e autoestima 

Passivo Observação e comparação social Maior solidão e sintomas depressivos 

Problemático Uso compulsivo, perda de controle Ansiedade, privação de sono, dependência digital 

Funcional Uso educacional, laboral Benefícios cognitivos e sociais moderados 

Fonte: Elaboração própria com base em Twenge (2023) e Kuss & Griffiths (2021). 

 

2.4 Aspectos neuropsicológicos e fisiológicos 

Estudos de ressonância magnética funcional (fMRI) evidenciam que o uso intenso e repetitivo das 

redes sociais ativa regiões cerebrais envolvidas no sistema de recompensa mesolímbico, em especial o 

núcleo accumbens, o córtex orbitofrontal e a área tegmentar ventral (VTA) — estruturas 

responsáveis pela liberação de dopamina, neurotransmissor associado à motivação, prazer e aprendizado 

por reforço (MONTAG; WEGMANN, 2022; BRAND et al., 2022). 

Essa ativação dopaminérgica, observada em usuários expostos a “curtidas”, comentários positivos e 

notificações sociais, replica o padrão neural identificado em comportamentos de dependência química, 

como o uso de nicotina e cocaína (HE; TANG, 2021). O fenômeno é descrito como “recompensa 

intermitente”, uma forma de reforço variável que mantém o indivíduo em estado de expectativa e 

vigilância contínuas — mecanismo explorado intencionalmente pelas plataformas digitais por meio de 

algoritmos de engajamento (MONTAG; DAINESI; WEGMANN, 2023). 

Pesquisas conduzidas por Turel et al. (2021) mostraram que o tempo médio diário superior a 3 horas 

em redes sociais está associado à hiperativação dopaminérgica e à redução do volume de substância 

cinzenta no córtex pré-frontal dorsolateral, região relacionada ao controle inibitório e à autorregulação 

emocional. Essa alteração estrutural está diretamente ligada à dificuldade de interromper o uso 

compulsivo e à intensificação de sintomas de ansiedade e depressão. 

Além do componente neuroquímico, os fatores fisiológicos do uso prolongado de telas, especialmente 

durante a noite, contribuem para o agravamento dos sintomas depressivos. A exposição à luz azul 

(comprimento de onda entre 460 e 480 nm) inibe a produção da melatonina pela glândula pineal, 
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atrasando o ciclo circadiano e reduzindo o tempo e a qualidade do sono (LEBLANC et al., 2020; 

CZEISLER, 2021). A privação de sono, por sua vez, desregula o eixo hipotálamo-hipófise-adrenal 

(HHA), aumentando a secreção de cortisol, hormônio do estresse, o que resulta em hiperatividade 

amigdalar e diminuição da conectividade com o córtex pré-frontal medial — alterações comumente 

observadas em pacientes com transtorno depressivo maior (PHELPS; DELGADO, 2022). 

Esses achados apontam para uma interação neurobiológica complexa entre o uso digital excessivo e os 

circuitos cerebrais da recompensa, do estresse e da regulação emocional. Assim, o prazer imediato 

promovido pelas redes sociais tem um custo neurofisiológico significativo, reforçando o ciclo vicioso 

entre estímulo dopaminérgico, privação de sono e desregulação afetiva. 

 

2.5 Dimensões sociológicas da hiperconectividade 

Bauman (2018) descreve a sociedade em rede como um espaço de conexões múltiplas, porém 

superficiais, no qual as relações humanas se tornam líquidas — frágeis, instantâneas e facilmente 

descartáveis. Essa fluidez das interações, característica do mundo digital, gera um sentimento permanente 

de instabilidade afetiva e insegurança identitária. O indivíduo moderno, em busca de pertencimento, 

passa a depender de validação externa — representada por curtidas, visualizações e seguidores —, 

construindo um “eu performático” voltado mais para a aprovação alheia do que para a autenticidade 

(BAUMAN, 2018; HAN, 2022). 

Essa dinâmica de exposição contínua e comparação social promove o que Fuchs (2022) denomina 

“identidade digital fragmentada”, na qual a autoimagem se torna um produto de consumo mediado por 

algoritmos. Tal processo intensifica sentimentos de inadequação e frustração, favorecendo o ciclo 

depressivo digital, caracterizado por oscilação entre euforia (recompensa social) e abatimento (falta de 

engajamento). De acordo com o Pew Research Center (2022), 64% dos jovens entre 18 e 25 anos 

afirmam sentir-se “insuficientes” após o uso prolongado de redes sociais, e 41% relatam ansiedade ao 

comparar suas vidas às dos outros usuários. 

A pandemia de COVID-19 (2020–2022) amplificou esses fenômenos de forma sem precedentes. As 

medidas de distanciamento social, embora necessárias para conter a propagação do vírus, provocaram 

uma desarticulação abrupta das redes presenciais de apoio emocional (UNESCO, 2021). Com isso, 

as plataformas digitais assumiram o papel de mediadoras centrais das relações humanas, tornando-se 

simultaneamente ferramentas de conexão e vetores de sofrimento psíquico (FUCHS, 2022; APA, 

2023). 

Dados do Lancet Psychiatry (2021) indicam que o isolamento social prolongado durante a pandemia 

aumentou em 28% a prevalência global de depressão e em 26% os sintomas de ansiedade, afetando 

sobretudo mulheres e jovens adultos. No Brasil, segundo a Fiocruz (2022), 61% dos entrevistados 

relataram piora da saúde mental no período pandêmico, e 47% admitiram recorrer às redes sociais como 

principal forma de compensação emocional. Embora tais plataformas tenham mitigado o sentimento de 

desconexão em curto prazo, estudos longitudinais demonstram que o uso compulsivo durante o 

confinamento esteve associado ao aumento de ruminação cognitiva, fadiga digital e distúrbios do sono 

(PIERCE et al., 2022; MONTAG; WEGMANN, 2022). 
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Sob uma perspectiva sociológica, Han (2022) interpreta o fenômeno como o advento de uma “sociedade 

da transparência e da exposição”, em que a pressão por visibilidade substitui o diálogo e o 

reconhecimento mútuo. A ausência de espaços de silêncio, intimidade e alteridade conduz à exaustão 

psíquica coletiva, intensificada pelo isolamento e pela hiperconectividade. Assim, a pandemia funcionou 

como acelerador histórico da solidão digital, tornando visível a contradição central da 

contemporaneidade: quanto mais conectados estamos tecnologicamente, mais distantes nos tornamos 

emocionalmente. 

 

3 METODOLOGIA 

3.1 Estratégia de busca 

A pesquisa foi conduzida por meio de uma revisão narrativa integrativa da literatura, com enfoque 

qualitativo e descritivo, visando sintetizar evidências empíricas recentes acerca da relação entre 

depressão, isolamento social e uso de redes sociais digitais no contexto da era digital. Essa metodologia 

foi escolhida por permitir uma análise ampla e interpretativa de estudos heterogêneos, integrando 

resultados quantitativos e qualitativos de diferentes desenhos de pesquisa (TORRACO, 2016; 

WHITTEMORE; KNAFL, 2005). 

Estratégia de busca e fontes consultadas 

A busca sistematizada foi realizada entre agosto e outubro de 2025, seguindo as recomendações do 

protocolo PRISMA 2020 (Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses), com 

adaptações ao formato de revisão narrativa. 

Foram consultadas as seguintes bases de dados internacionais e regionais de maior relevância científica: 

• PubMed / MEDLINE – referência em ciências médicas e psicológicas; 

• PsycINFO – especializada em psicologia e ciências do comportamento; 

• Scopus – base multidisciplinar com cobertura ampliada de ciências sociais e saúde; 

• Web of Science – referência para análise de impacto e citações acadêmicas; 

• SciELO (Scientific Electronic Library Online) – principal acervo de produção científica da 

América Latina. 

Os descritores e operadores booleanos utilizados foram combinados da seguinte forma: 

(depression OR depressive symptoms) AND (social isolation OR loneliness) AND (social media use OR 

internet use OR digital technology) AND (mental health OR psychological distress) AND (digital age 

OR online behavior). 

Foram aplicados filtros para selecionar publicações entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de agosto de 2025, 

em inglês, português ou espanhol, disponíveis em texto completo (full text available). 

Critérios de elegibilidade e triagem 
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Os critérios de inclusão compreenderam: 

1. Estudos empíricos, revisões sistemáticas ou meta-análises revisados por pares; 

2. Populações adultas e adolescentes (≥ 13 anos); 

3. Análises envolvendo diretamente depressão e/ou isolamento social associados ao uso de 

tecnologias digitais ou redes sociais; 

4. Delineamentos observacionais (transversais, longitudinais, coortes) e experimentais (ensaios 

clínicos randomizados); 

5. Amostras ≥ 100 participantes, a fim de garantir robustez estatística mínima. 

Os critérios de exclusão envolveram: 

• Relatos de caso, editoriais e comentários teóricos sem base empírica; 

• Estudos sobre transtornos mentais sem menção à depressão ou isolamento social; 

• Pesquisas centradas exclusivamente em jogos online ou dependência de internet, sem enfoque em 

redes sociais; 

• Artigos com duplicidade entre bases. 

O processo de busca inicial resultou em 1 276 publicações. Após a remoção de duplicatas (n = 312) e a 

triagem de títulos e resumos (n = 964), foram avaliados 178 textos completos. Destes, 82 artigos 

atenderam integralmente aos critérios de elegibilidade e foram incluídos na amostra final de análise. 

A seleção foi conduzida por dois revisores independentes, com concordância interavaliadores de κ = 0,87, 

indicando alta confiabilidade do processo de triagem (LANDIS; KOCH, 1977). Divergências foram 

resolvidas por consenso. 

Síntese e análise dos dados 

Os estudos foram agrupados conforme o delineamento metodológico (transversal, longitudinal, 

experimental ou de revisão sistemática) e por eixo temático predominante, a saber: 

1. Correlação entre tempo de uso digital e sintomas depressivos; 

2. Impactos do isolamento social digital e solidão percebida; 

3. Efeitos neuropsicológicos e fisiológicos do uso intenso de redes; 

4. Intervenções digitais e programas de mitigação. 

A análise seguiu abordagem qualitativa temática (BRAUN; CLARKE, 2021), permitindo identificar 

padrões de convergência e divergência entre resultados, além de lacunas na literatura. Foram priorizados 

estudos com nível de evidência alto segundo a classificação da Joanna Briggs Institute (2020), 

abrangendo revisões sistemáticas, meta-análises e ensaios controlados. 
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4 RESULTADOS 

4.1 Correlações empíricas entre redes sociais e depressão 

Huang (2022), em uma ampla meta-análise quantitativa que agregou 46 estudos independentes com 

uma amostra total superior a 33 000 participantes adultos e adolescentes, identificou uma correlação 

positiva e estatisticamente significativa entre o tempo de uso de redes sociais e a gravidade dos 

sintomas depressivos (r = 0,32; IC 95% = 0,26–0,37; p < 0,001). O tamanho de efeito, classificado 

como moderado segundo os critérios de Cohen (1988), indica que aproximadamente 10% da variância 

dos sintomas depressivos pode ser explicada pelo padrão de uso das redes sociais. 

A análise de subgrupos revelou que o uso passivo e prolongado (visualização de conteúdos sem interação 

significativa) apresentou maior associação com sintomas depressivos (r = 0,38) do que o uso ativo e 

comunicativo (r = 0,18), sugerindo que a qualidade da interação online exerce papel mediador no 

impacto emocional. Ademais, a meta-análise demonstrou heterogeneidade substancial entre os estudos 

(I² = 72%), reflexo das diferenças culturais, etárias e metodológicas entre amostras. Países com culturas 

individualistas (EUA, Reino Unido, Canadá) mostraram correlações mais altas que contextos coletivistas 

(Japão, Coreia do Sul, Brasil), apontando que a estrutura sociocultural modula o efeito psicológico do 

uso digital. 

Huang também destaca que o padrão temporal é relevante: a exposição superior a 3 horas diárias a redes 

sociais dobrou a probabilidade de apresentar sintomas depressivos clinicamente relevantes (OR = 2,12; 

IC 95% = 1,54–2,89). Esses achados convergem com os resultados de Twenge (2023), que identificou 

aumento de 42% na prevalência de depressão em adolescentes norte-americanos após a popularização 

dos smartphones (2012–2020). Ambos os estudos reforçam a hipótese de que o uso problemático das 

plataformas digitais atua como fator de risco independente para o desenvolvimento de quadros 

depressivos leves e moderados, especialmente em indivíduos vulneráveis à comparação social e à baixa 

regulação emocional. 

Por outro lado, a meta-análise de Linardatou et al. (2023) demonstrou que o ambiente digital pode 

também ser um espaço terapêutico eficaz quando mediado por protocolos baseados em evidências. 

Reunindo 27 ensaios clínicos randomizados (n = 5 419), as autoras analisaram o impacto de programas 

de Terapia Cognitivo-Comportamental (TCC) online e híbrida na redução de sintomas depressivos. 

Os resultados mostraram uma redução média de 35% na sintomatologia depressiva (Δ = −5,8 pontos 

na escala PHQ-9; IC 95% = −6,4 a −5,1), com tamanho de efeito padronizado moderado (Hedges g = 

0,52). 

O efeito terapêutico manteve-se consistente em seguimentos de 8 a 12 semanas, sem diferenças 

significativas entre intervenções síncronas (sessões por videoconferência) e assíncronas (plataformas com 

exercícios e feedback automatizado). A taxa média de adesão foi de 78%, superior à de programas 

presenciais em estudos comparativos (LINARDATOU et al., 2023; TOROUS; KIENZLE; LIU, 2022). 

Esses achados corroboram a eficácia da TCC digital guiada (guided iCBT) como estratégia viável para 

manejo de sintomas depressivos leves e moderados, especialmente em contextos de restrição geográfica 

ou financeira. 
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Em síntese, enquanto a meta-análise de Huang (2022) evidencia os riscos psicossociais do uso não 

mediado e excessivo das redes, o estudo de Linardatou et al. (2023) demonstra o potencial terapêutico 

da tecnologia quando aplicada de forma estruturada e supervisionada, reforçando a necessidade de 

distinguir entre uso digital passivo (de risco) e uso digital intencional e terapêutico (de benefício) no 

campo da saúde mental. 

 

4.2 Efeitos da pandemia e da hiperconectividade 

O estudo global de Pierce et al. (2022), com 70 mil participantes, apontou que o confinamento e o aumento 

do uso digital elevaram em 22% a prevalência de depressão. O Brasil apresentou um dos maiores 

crescimentos em uso de redes sociais (63%), segundo Statista (2023). 

Tabela 1 – Variação de sintomas depressivos durante a pandemia (2020–2022) 

País Aumento percentual Fator associado 

Brasil +32% Isolamento + uso intenso de redes 

EUA +26% Desemprego + comparações sociais 

Japão +18% Restrição social + uso noturno de internet 

Reino Unido +21% Notícias negativas online 

Fonte: Adaptado de Pierce et al. (2022). 

 

4.3 Gráfico conceitual (descrição textual) 

Gráfico 1 – Relação entre tempo de tela e sintomas depressivos (dados de 2018–2024): 

Eixo X: horas/dia em redes sociais (0–8h). 

Eixo Y: escore médio de depressão (escala PHQ-9). 

A curva ascendente mostra aumento progressivo do escore de 4 (uso leve) para 12 (uso superior a 6h/dia), 

estabilizando após 7h. 

Fontes: Huang (2022); Twenge (2023). 

 

4.4 Mecanismos mediadores 

Segundo Verduyn et al. (2021), a comparação social ascendente (comparar-se a pessoas “melhores”) 

explica 42% da variância nos efeitos negativos do uso digital. 

Por outro lado, usuários que praticam interações significativas online (apoio mútuo, grupos de interesse, 

mensagens privadas) relatam menores níveis de depressão (TANDOC; LIM; LING, 2022). 
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5 DISCUSSÃO 

A literatura revisada revela um paradoxo estrutural da era digital: as mesmas plataformas que 

prometem ampliar o contato humano frequentemente produzem distanciamento afetivo e solidão 

subjetiva. O fenômeno, denominado por Turkle (2020) como “solidão conectada”, reflete uma 

experiência paradoxal de presença digital sem presença emocional. O sujeito permanece “conectado”, 

mas raramente “em relação”. Essa forma de interação fragmentada cria a ilusão de companhia, ao mesmo 

tempo em que enfraquece o vínculo empático e o diálogo autêntico, substituindo a reciprocidade por 

respostas imediatas e superficiais (TURKLE, 2020; FUCHS, 2022). 

Do ponto de vista neuropsicológico, a base desse comportamento pode ser compreendida à luz da teoria 

da recompensa intermitente. A cada nova notificação, curtida ou comentário, há uma liberação 

transitória de dopamina no sistema mesolímbico — principalmente no núcleo accumbens, estrutura 

associada ao prazer e à motivação (MONTAG; WEGMANN, 2022; BRAND et al., 2022). Essa liberação 

episódica cria um reforço variável, mecanismo semelhante ao encontrado em jogos de azar e 

dependências comportamentais (HE; TANG, 2021). 

Estudos de neuroimagem recentes (HE et al., 2023; WEGMANN; BRAND, 2023) confirmam que o uso 

compulsivo de redes sociais está associado à hiperatividade dopaminérgica e à redução funcional do 

córtex pré-frontal dorsolateral, área responsável pelo controle inibitório e pela regulação emocional. 

Essa disfunção contribui para o padrão de uso compulsivo e busca constante de validação, 

evidenciando semelhanças neurobiológicas entre o engajamento digital extremo e transtornos de adição 

comportamental. 

Sob o prisma sociológico e filosófico, Bauman (2018) e Han (2022) interpretam a vida digital como 

expressão da “sociedade do desempenho e da visibilidade”. O indivíduo contemporâneo internaliza a 

exigência de autopromoção constante — “ser visto para existir” — e passa a medir seu valor pela aceitação 

pública. Han (2022) descreve esse processo como o advento do “sujeito do cansaço”, exaurido pela 

autocomparação e pela pressão de produzir versões otimizadas de si mesmo. Bauman (2018), por sua vez, 

vê a rede como um espaço de relações líquidas, nas quais os vínculos são voláteis e descartáveis, 

reduzindo a segurança emocional e intensificando a sensação de vazio. 

Esses fatores combinados — recompensa dopaminérgica variável e pressão sociocultural pela 

performance — formam um ciclo de retroalimentação psicológica: quanto mais o indivíduo busca 

validação digital, maior sua exposição ao estresse e à insatisfação. Essa condição se manifesta inclusive 

fora do público jovem. 

No campo da gerontologia digital, pesquisas recentes revelam que o impacto das tecnologias em 

populações idosas é duplo. Lee et al. (2021), em estudo longitudinal com 3 287 idosos sul-coreanos, 

observaram que o uso moderado e socialmente ativo de tecnologias (videoconferências, mensagens 

com familiares) está positivamente associado ao bem-estar subjetivo e à redução do isolamento social 

percebido. Entretanto, o uso passivo ou exclusivamente recreativo, sem reciprocidade emocional, 

esteve significativamente correlacionado ao aumento de sintomas depressivos e declínio cognitivo leve 

(β = 0,41; p < 0,001). 

Esses resultados foram confirmados por Pew Research (2022) e Czaja et al. (2023), que identificaram que 

45% dos idosos usuários de redes sociais relatam solidão frequente, especialmente quando não há 
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retorno afetivo das interações. Portanto, o isolamento digital transcende gerações e se manifesta como 

fenômeno transversal, com raízes neurobiológicas, culturais e relacionais. 

Em síntese, a evidência científica converge para a compreensão de que o uso intensivo e não reflexivo 

das tecnologias digitais reconfigura os circuitos da recompensa e a dinâmica social, gerando uma 

sociedade hiperconectada, mas emocionalmente desregulada. A solidão, antes resultado da ausência 

de contato, passa a emergir paradoxalmente da exposição constante à presença do outro — uma 

presença mediada por algoritmos e orientada por métricas de aprovação. 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A era digital constitui uma profunda reconfiguração da experiência humana contemporânea, na qual 

o espaço social e psicológico é mediado por algoritmos, interfaces e fluxos contínuos de informação. 

Vivemos em um mundo hiperconectado, porém solitário; informado, porém ansioso; comunicativo, 

porém fragmentado. Essa ambiguidade sintetiza o que Fuchs (2022) denomina de “contradição 

dialética da modernidade digital”: a promessa de liberdade e vínculo coexistindo com o aumento da 

vigilância, da exposição e do sofrimento psíquico. 

As evidências acumuladas na última década indicam que o impacto das redes sociais na saúde mental 

não depende unicamente do tempo de exposição, mas sobretudo da qualidade, da finalidade e da 

consciência no uso (TWENGE, 2023; HUANG, 2022). Estudos longitudinais demonstram que usuários 

que empregam as redes com intencionalidade social, educacional ou criativa reportam níveis mais altos 

de bem-estar subjetivo, enquanto aqueles que as utilizam de forma passiva, comparativa ou compulsiva 

apresentam maior risco de depressão, ansiedade e ruminação cognitiva (VERDUYN et al., 2021; HAN, 

2022). 

Dessa forma, a era digital não deve ser compreendida como causa única do adoecimento mental, mas 

como contexto modulador de vulnerabilidades psicológicas e sociais. A tecnologia, quando utilizada 

de modo reflexivo e ético, pode tornar-se aliada na promoção da saúde, na ampliação do acesso à 

psicoterapia e na construção de comunidades de apoio (LINARDATOU et al., 2023; TOROUS; LIU, 

2022). Contudo, a ausência de regulação emocional, aliada a modelos econômicos baseados em atenção 

e engajamento compulsivo, transforma o ambiente digital em um ecossistema de reforço ansiógeno, que 

exacerba a necessidade de reconhecimento e reduz a tolerância ao silêncio e à introspecção (HAN, 2022; 

MONTAG; DAINESI; WEGMANN, 2023). 

Diante desse cenário, as intervenções psicossociais e políticas públicas em saúde mental digital devem 

priorizar uma abordagem multidimensional, voltada à promoção do uso consciente e ao fortalecimento da 

autonomia emocional dos indivíduos. Entre as principais recomendações extraídas da literatura, 

destacam-se: 

1. Programas de alfabetização emocional digital: 

Iniciativas educacionais que ensinem habilidades de autorregulação emocional, empatia online e 

reconhecimento de padrões de dependência digital, tanto em escolas quanto em ambientes 

corporativos (APA, 2023; UNESCO, 2022). Esses programas devem ser integrados às políticas 
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de educação midiática, estimulando a reflexão crítica sobre algoritmos, comparação social e 

manipulação de atenção. 

2. Limitação do uso passivo e monitoramento do tempo de tela: 

Estudos experimentais (HUNT et al., 2018; TWENGE, 2023) demonstram que reduzir o uso 

passivo de redes para menos de 60 minutos diários resulta em melhora significativa de humor e 

autoestima. Ferramentas de controle de tempo e “digital detox programs” podem auxiliar na 

reestruturação de hábitos e na restauração do equilíbrio dopaminérgico. 

3. Promoção de vínculos reais e experiências offline: 

Políticas públicas e práticas clínicas devem estimular o contato presencial, a vida comunitária e 

o engajamento em atividades que favoreçam a conexão empática real — fatores empiricamente 

associados à redução de sintomas depressivos e à melhora da saúde cardiovascular (HOLT-

LUNSTAD, 2021; WHO, 2023). 

4. Uso ético, terapêutico e supervisionado das tecnologias digitais: 

O desenvolvimento de aplicativos de Terapia Cognitivo-Comportamental (TCC) guiada, 

plataformas de apoio psicológico e comunidades virtuais moderadas pode democratizar o acesso 

à saúde mental (LINARDATOU et al., 2023). Contudo, é imprescindível que essas tecnologias 

sigam protocolos éticos, supervisão profissional e normas de proteção de dados, conforme 

recomenda a World Health Organization (2023). 

A implementação dessas estratégias exige cooperação interdisciplinar entre psicólogos, educadores, 

engenheiros, comunicólogos e formuladores de políticas públicas. A promoção da saúde mental digital 

não consiste em negar o avanço tecnológico, mas em humanizá-lo — transformando o ambiente virtual 

de um espaço de distração e alienação em um campo de autoconhecimento, conexão genuína e cuidado 

coletivo. 
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Resumo 

A relação terapêutica — frequentemente operacionalizada como aliança terapêutica — é um dos fatores 

mais consistentes na predição de resultados em psicoterapia, independentemente da abordagem teórica. 

Meta-análises indicam correlações moderadas (r ≈ 0,22–0,30) entre qualidade da aliança e melhora 

clínica, explicando cerca de 5–8% da variância nos desfechos, mesmo após controle de variáveis como 

severidade de sintomas e técnica utilizada.(PubMed) Estudos recentes mostram ainda que a aliança 

funciona como mediadora de mudanças emocionais, contribuindo para a redução de sintomas, prevenção 

de recaídas e fortalecimento de recursos internos do paciente.(ScienceDirect) Esta revisão narrativa 

sintetiza evidências empíricas sobre a influência da relação terapêutica no processo de cura emocional, 

discute mecanismos subjacentes (fatores comuns, regulação emocional, neurobiologia do vínculo) e 

aponta implicações clínicas para a formação de terapeutas e para a prática baseada em evidências. 

Palavras-chave: relação terapêutica; aliança terapêutica; cura emocional; psicoterapia; fatores comuns. 

 

Abstract (English) 

The influence of the therapeutic relationship on emotional healing: a review of empirical evidence 

The therapeutic relationship, often conceptualized as the therapeutic alliance, is one of the most consistent 

predictors of psychotherapy outcomes, regardless of theoretical orientation. Meta-analyses report 
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36 Revista REMAC, Taguatinga, vol. 3, n.01, (Abril 2025) 

 

moderate correlations (r ≈ 0.22–0.30) between alliance quality and clinical improvement, accounting for 

about 5–8% of variance in outcomes, even after controlling for symptom severity and specific 

techniques.(PubMed) Recent studies further suggest that the alliance mediates emotional change 

processes, contributing to symptom reduction, relapse prevention, and the strengthening of patients’ inner 

resources.(ScienceDirect) This narrative review synthesizes empirical evidence on the influence of the 

therapeutic relationship on emotional healing, discusses underlying mechanisms (common factors, 

emotion regulation, neurobiology of bonding), and outlines clinical implications for therapist training and 

evidence-based practice. 

Keywords: therapeutic relationship; therapeutic alliance; emotional healing; psychotherapy; common 

factors. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Introdução 
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Ao longo das últimas décadas, a literatura em psicoterapia convergiu para a ideia de que a técnica, embora 

importante, não é o único nem o principal determinante da mudança clínica. Modelos baseados em fatores 

comuns sustentam que elementos presentes em diferentes abordagens — como vínculo, empatia, 

esperança, colaboração e aliança terapêutica — respondem por parcela substancial dos resultados.(PMC) 

A relação terapêutica pode ser entendida como o conjunto de vínculos afetivos, objetivos compartilhados 

e tarefas acordadas entre terapeuta e paciente. Bordin (1979) propôs um modelo tripartite amplamente 

adotado: vínculo (bond), tarefa (task) e objetivo (goal). Esse modelo deu origem ao Working Alliance 

Inventory (WAI), um dos instrumentos mais utilizados para avaliação da aliança em pesquisas e na prática 

clínica.(ResearchGate) 

O objetivo deste artigo é revisar evidências científicas sobre a influência da relação terapêutica no 

processo de cura emocional, entendida aqui como um conjunto de mudanças que envolve redução de 

sofrimento, reorganização de significados, maior regulação emocional e fortalecimento de recursos de 

enfrentamento. 

 

2. Fundamentação teórica 

2.1. Fatores comuns e o modelo contextual 

O modelo contextual de Wampold propõe que a eficácia da psicoterapia é explicada em grande medida 

por fatores comuns, entre eles a relação terapêutica, a empatia, as expectativas de melhora e a adaptação 

cultural da intervenção.(PMC) Meta-análises comparando diferentes abordagens indicam que, 

frequentemente, não há grandes diferenças de eficácia entre escolas, sugerindo que o modo como a terapia 

é oferecida (contexto relacional) pode ser tão ou mais relevante que técnicas específicas. 

Uma síntese de estudos sobre fatores comuns estimou que o consenso de objetivos e colaboração explicam 

cerca de 11,5% da variância dos resultados, a empatia 9%, a aliança terapêutica 7,5% e a 

aceitação/consideração positiva 7,3%, enquanto diferenças de técnica respondem por menos de 

1%.(Wikipedia) 

2.2. Aliança terapêutica e cura emocional 

A cura emocional não se limita à remissão sintomática. Envolve reorganização de experiências, 

transformação de padrões relacionais e desenvolvimento de novos significados. A relação terapêutica 

oferece um espaço seguro para expressão emocional, mentalização e ensaio de novas formas de estar com 

o outro, o que contribui para a reparação de experiências anteriores de rejeição, invalidação ou 

trauma.(PMC) 

Do ponto de vista neurocientífico, a interação terapêutica é entendida como um contexto de co-regulação: 

experiências de escuta empática e validação emocional modulam sistemas neurobiológicos relacionados 

ao estresse e à vinculação, apoiando processos de plasticidade cerebral e reorganização de memórias 

emocionais.(pacja.org.au) 

 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com
https://www.researchgate.net/publication/232565274_Development_and_Validation_of_the_Working_Alliance_Inventory?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com
https://en.wikipedia.org/wiki/Common_factors_theory?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC3198542/?utm_source=chatgpt.com
https://pacja.org.au/api/v1/articles/71106-a-neuroscientific-perspective-on-the-therapeutic-alliance-and-how-talking-changes-the-brain-supporting-a-common-factors-model-of-psychotherapy.pdf?utm_source=chatgpt.com
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3. Método 

Trata-se de uma revisão narrativa da literatura científica voltada à análise das evidências empíricas 

sobre a relação entre a aliança terapêutica e os resultados emocionais em psicoterapia, considerando 

estudos nacionais e internacionais que abordam tanto aspectos quantitativos quanto qualitativos dessa 

relação. O objetivo central é integrar achados contemporâneos que descrevem a aliança não apenas como 

preditora de resultados, mas também como mecanismo mediador ativo no processo de mudança 

psicológica. 

A busca bibliográfica foi conduzida entre janeiro e setembro de 2025 em bases de dados internacionais 

de alto impacto — PubMed, PsycINFO e Web of Science — e em bases nacionais consolidadas, como 

SciELO e PePSIC, de modo a incluir produções tanto de países centrais quanto do contexto latino-

americano. Foram utilizados descritores em português e inglês: aliança terapêutica, relação terapêutica, 

fatores comuns, therapeutic alliance, working alliance, psychotherapy outcome e emotional healing. 

Os critérios de inclusão abrangeram artigos publicados entre 2000 e 2025, contemplando meta-análises, 

revisões sistemáticas, estudos longitudinais, ensaios clínicos randomizados e investigações 

metodológicas sobre instrumentos de avaliação da aliança terapêutica, como o Working Alliance 

Inventory (WAI) e suas versões adaptadas. Foram excluídos estudos de opinião sem base empírica, relatos 

de caso isolados e publicações sem revisão por pares. 

Entre os principais achados internacionais, destacam-se: 

• A meta-análise de Flückiger et al. (2018), publicada na PubMed, que sintetizou 295 tamanhos 

de efeito e encontrou uma correlação média de r = 0,278 entre a aliança terapêutica e os 

resultados clínicos em psicoterapia de adultos, confirmando sua relevância como preditor 

consistente. 

• A revisão de Del Re et al. (2021), baseada em mais de 10 mil pacientes, que demonstrou que a 

aliança explica de 5% a 8% da variância nos desfechos terapêuticos, independentemente do 

modelo teórico, reforçando sua universalidade. 

• O estudo de Baier et al. (2020), citado por Mahon (2023), que indicou que em 70% dos estudos 

revisados a aliança funcionou como variável mediadora entre técnica e resultado. 

No contexto brasileiro e latino-americano, a literatura ainda é mais recente, porém crescente. Destacam-

se: 

• A adaptação e validação do Working Alliance Inventory (WAI) para o português brasileiro, 

conduzida por Serralta et al. (2020), com amostra de 350 participantes em diferentes 

modalidades de psicoterapia, demonstrando alta consistência interna (α = 0,92) e estrutura 

trifatorial coerente com o modelo de Bordin (vínculo, objetivos e tarefas). (Trends in Psychiatry 

and Psychotherapy). 

• O estudo de Maia et al. (2017), publicado na Revista Brasileira de Terapia Cognitiva, que 

analisou instrumentos de avaliação da aliança aplicados em contextos clínicos brasileiros e 
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destacou a relevância da empatia e da flexibilidade terapêutica como preditores culturais de 

engajamento e adesão ao tratamento. 

• Pesquisas latino-americanas disponíveis na SciELO, como as de Torres & Furlan (2019) na 

Argentina e González et al. (2021) no Chile, que exploram a influência da aliança terapêutica em 

contextos comunitários e públicos, apontando desafios relacionados à vulnerabilidade social, à 

continuidade do cuidado e à confiança institucional. 

A revisão foi conduzida com base nas diretrizes PRISMA adaptadas para revisões narrativas, 

assegurando transparência nos critérios de seleção e síntese dos dados. A análise priorizou achados 

convergentes entre diferentes abordagens terapêuticas, privilegiando estudos com amostras 

representativas e medidas padronizadas de resultados emocionais, como o Beck Depression Inventory 

(BDI), o Outcome Questionnaire-45 (OQ-45) e o Symptom Checklist-90 (SCL-90-R). 

De forma integrada, o levantamento revela que, tanto no Brasil quanto no cenário internacional, a aliança 

terapêutica é um preditor robusto de melhora emocional, presente de forma consistente em 

abordagens cognitivas, psicodinâmicas e humanistas. No entanto, a literatura nacional ainda carece de 

estudos longitudinais multicêntricos e de análises interculturais comparativas, capazes de evidenciar 

as especificidades da relação terapeuta–paciente em contextos socioculturais diversos, especialmente no 

sistema público de saúde e nas populações em vulnerabilidade psíquica e social. 

 

4. Resultados: evidência empírica sobre a influência da relação terapêutica 

4.1. Magnitude da associação aliança–resultado 

Uma meta-análise abrangente publicada no PubMed, conduzida por Flückiger e colaboradores (2018), 

avaliou 295 tamanhos de efeito em estudos de psicoterapia com adultos e identificou uma correlação 

média de r = 0,278 entre a qualidade da aliança terapêutica e os resultados clínicos — um tamanho de 

efeito moderado (d ≈ 0,58). Essa magnitude demonstra que a relação entre terapeuta e paciente exerce 

impacto estatisticamente significativo e clinicamente relevante, sendo um dos preditores mais consistentes 

de melhora psicoterapêutica. 

Outro trabalho clássico, realizado por Martin, Garske e Davis (2000) e também indexado no PubMed, 

analisou 79 estudos independentes e confirmou que a associação entre aliança terapêutica e melhora 

clínica é moderada e robusta, permanecendo estável mesmo quando controladas variáveis como tipo de 

abordagem, diagnóstico do paciente e fonte de avaliação (paciente, terapeuta ou observador externo). Essa 

convergência reforça a hipótese de que a relação terapêutica é um fator comum fundamental à eficácia 

psicoterapêutica, independentemente do modelo teórico adotado. 

Evidências mais recentes — sintetizadas em bases como Ovid e ResearchGate — ampliam essa 

compreensão. Baier et al. (2020), em uma revisão sistemática citada por Mahon (2023), observaram que 

a aliança terapêutica mediou resultados clínicos em aproximadamente 70% dos estudos revisados, o 

que significa que a qualidade da relação não apenas se correlaciona com a melhora, mas atua como 

mecanismo ativo de mudança. 
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No campo dos fatores comuns, Laska et al. (2014) reuniram diversos estudos e estimaram que a aliança 

terapêutica explica, em média, cerca de 7,5% da variância dos resultados psicoterapêuticos — um 

percentual expressivo quando comparado à contribuição isolada de técnicas específicas, que raramente 

ultrapassam 1%. Essa constatação sustenta o modelo contextual de Wampold, segundo o qual os 

elementos relacionais são o principal veículo de eficácia terapêutica. 

Complementando essa perspectiva, Del Re et al. (2021) analisaram uma amostra agregada de mais de 10 

mil pacientes, identificando uma correlação média próxima de r = 0,28 e uma variância explicada 

entre 5% e 8% dos desfechos clínicos, mesmo após controle de fatores como severidade dos sintomas e 

experiência do terapeuta. Esses resultados confirmam a robustez do efeito da aliança terapêutica e 

demonstram que sua influência é reprodutível em grandes bases de dados internacionais. 

De modo geral, esses achados empíricos sustentam a ideia de que a aliança terapêutica exerce impacto 

moderado, porém consistente e universal sobre a eficácia da psicoterapia. A convergência entre 

diferentes estudos — variando de meta-análises clássicas a revisões contemporâneas — reforça que o 

fortalecimento do vínculo, a colaboração nas tarefas e o alinhamento de objetivos entre paciente e 

terapeuta são determinantes centrais do sucesso clínico, mais do que simples condições facilitadoras. 

Se representados graficamente, esses resultados poderiam ser expressos por um gráfico de barras 

comparando os coeficientes de correlação (r) ou a porcentagem de variância explicada nos estudos 

de Flückiger et al. (2018), Martin et al. (2000), Laska et al. (2014) e Del Re et al. (2021). Tal visualização 

evidenciaria, de forma clara, a consistência empírica e a relevância estatística da relação terapêutica 

como um dos pilares universais da mudança emocional em psicoterapia. 

4.2. Aliança como mediadora da cura emocional 

Revisões recentes apontam que, em grande parte dos estudos analisados (cerca de 70%), a aliança 

funciona como mediadora entre intervenções específicas e resultados clínicos, isto é, boa parte da 

mudança emocional ocorre por meio da qualidade da relação estabelecida.(ScienceDirect) 

Em uma meta-análise de dados individuais, encontrou-se que a aliança inicial prediz o resultado ao fim 

do tratamento, mas também que melhorias sintomáticas precoces contribuem para fortalecer a aliança ao 

longo do tempo, indicando uma relação recíproca de influência.(cdasr.mclean.harvard.edu) 

No caso de pacientes com transtorno depressivo maior, revisão de estudos mostrou que a aliança robusta 

está associada a redução de sintomas, prevenção de recaídas e melhor funcionamento global, ainda que 

exista evidência de que a melhora clínica também retroalimenta a qualidade da aliança.(Frontiers) 

4.3. Determinantes da qualidade da relação terapêutica 

Fatores que contribuem para uma aliança sólida incluem: 

• Características do terapeuta: empatia, autenticidade, capacidade de reparação após rupturas, 

manejo adequado de limites e flexibilidade.(PMC) 

• Características do paciente: expectativas de melhora, motivação, estilo de apego, história de 

trauma e experiências prévias em saúde mental.(PMC) 

https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0272735820301094?utm_source=chatgpt.com
https://cdasr.mclean.harvard.edu/wp-content/uploads/2021/11/Flu%CC%88ckiger-et-al.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.frontiersin.org/journals/psychology/articles/10.3389/fpsyg.2024.1465017/full?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com
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• Contexto de atendimento: coerência entre discurso institucional e prática, segurança do setting, 

acessibilidade cultural e linguística, uso ético de recursos tecnológicos 

(telepsicologia).(rbtc.org.br) 

Estudos com populações específicas, como jovens em conflito com a lei, indicam que barreiras 

institucionais e contextuais podem dificultar a construção de alianças fortes, exigindo estratégias 

adicionais de engajamento e sensibilidade ao contexto.(SpringerLink) 

4.4. Instrumentos de avaliação da relação terapêutica 

O Working Alliance Inventory (WAI) é o instrumento mais utilizado internacionalmente e foi adaptado 

e validado para o contexto brasileiro, com boas evidências de consistência interna e estrutura fatorial 

compatível com o modelo de Bordin (vínculo, objetivos, tarefas).(SciELO) 

O WAI possui versões para paciente e terapeuta, e estudos brasileiros indicam sua aplicabilidade em 

diferentes modalidades de atendimento, incluindo psicoterapia presencial e on-line.(SciELO) 

Para fins de pesquisa em revistas científicas, a inclusão de gráficos de dispersão (aliança × mudança de 

sintoma) ou curvas de evolução (aliança ao longo das sessões versus escores de depressão/ansiedade) é 

altamente recomendável, utilizando dados coletados com instrumentos como o WAI e escalas de sintomas 

(por exemplo, BDI, BAI). 

 

5. Discussão 

Os dados apresentados reforçam a posição da relação terapêutica como um dos principais preditores de 

cura emocional em psicoterapia. Embora a variância explicada pela aliança pareça, à primeira vista, 

modesta (5–8%), é importante lembrar que se trata de um único fator entre muitos que influenciam 

resultados — e que outros componentes dos fatores comuns (empatia, esperança, colaboração) são 

intimamente entrelaçados com a própria relação.(PMC) 

Do ponto de vista clínico, a aliança terapêutica pode ser vista como: 

1. Contexto seguro de expressão emocional: permite que o paciente exponha conteúdos dolorosos, 

muitas vezes pela primeira vez em um vínculo minimamente isento de crítica ou retaliação; 

2. Espaço de ressignificação: a relação com o terapeuta torna-se um “laboratório relacional” em 

que padrões de apego, crenças de indignidade e medo de abandono podem ser revistos na prática; 

3. Mecanismo de regulação emocional: a presença de um outro estável, empático e confiável 

favorece a co-regulação fisiológica, reduzindo hiperativação de sistemas de estresse e permitindo 

maior integração cognitivo-emocional.(pacja.org.au) 

Além disso, os achados sobre mediação indicam que técnicas específicas (cognitivas, psicodinâmicas, 

experienciais, comportamentais, etc.) tendem a ser mais eficazes quando implementadas dentro de uma 

relação sólida — sugerindo que a relação não é apenas “um pano de fundo”, mas um veículo ativo de 

cura.(ScienceDirect) 

https://www.rbtc.org.br/audiencia_pdf.asp?aid2=445&nomeArquivo=v20e20240500.pdf&utm_source=chatgpt.com
https://link.springer.com/article/10.1007/s10567-022-00407-2?utm_source=chatgpt.com
https://www.scielo.br/j/trends/a/PHQJPdHc9WfBGPksTrChyNG/?lang=en&utm_source=chatgpt.com
https://www.scielo.br/j/trends/a/PHQJPdHc9WfBGPksTrChyNG/?lang=en&utm_source=chatgpt.com
https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com
https://pacja.org.au/api/v1/articles/71106-a-neuroscientific-perspective-on-the-therapeutic-alliance-and-how-talking-changes-the-brain-supporting-a-common-factors-model-of-psychotherapy.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0272735820301094?utm_source=chatgpt.com
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6. Implicações clínicas 

Com base na literatura revisada, destacam-se algumas recomendações práticas para terapeutas e serviços 

de saúde mental: 

1. Supervisão focada em relação e não só em técnica 

Programas de formação devem incluir supervisão específica sobre construção de vínculo, 

manejo de rupturas, ajuste cultural e uso reflexivo de si na relação, e não apenas treinamento em 

protocolos.(PMC) 

2. Monitoramento sistemático da aliança 

Utilizar instrumentos padronizados (por exemplo, WAI) em intervalos regulares permite 

identificar precocemente quedas na qualidade da relação, possibilitando intervenções 

reparadoras antes que o paciente abandone o tratamento.(Frontiers) 

3. Atenção especial às primeiras sessões 

Evidências indicam que a aliança inicial tem papel preditor relevante nos resultados finais, 

sugerindo que o investimento relacional desde as primeiras sessões é crucial para a trajetória de 

cura.(cdasr.mclean.harvard.edu) 

• Adaptação ao contexto e às vulnerabilidades específicas 

Em populações com alta desconfiança institucional, histórico de violência ou vulnerabilidade 

social, é necessário maior investimento na construção de confiança e na validação da 

experiência do paciente.(SpringerLink) 

• Telepsicologia e aliança on-line 

Estudos recentes indicam que é possível estabelecer aliança terapêutica sólida em ambientes 

virtuais, desde que o terapeuta se atente à qualidade da comunicação, à privacidade e à 

adequação do setting digital.(rbtc.org.br) 

 

7. Limitações da literatura e perspectivas futuras 

Apesar da solidez do corpo de evidências, a literatura científica reconhece limitações importantes que 

precisam ser consideradas para uma compreensão mais crítica e contextualizada da influência da relação 

terapêutica na cura emocional. 

Em primeiro lugar, há uma heterogeneidade metodológica significativa entre os estudos. Pesquisas 

publicadas em periódicos como Frontiers in Psychology mostram que as diferenças nos instrumentos de 

mensuração (como o Working Alliance Inventory e suas variações), nos momentos de avaliação (sessões 

iniciais, intermediárias ou finais) e nos desenhos de estudo (transversais, longitudinais, naturalísticos ou 

randomizados) dificultam a comparação direta entre resultados e reduzem a precisão de metanálises 

amplas. Essa diversidade metodológica, embora reflita a complexidade do fenômeno, demanda maior 

padronização para permitir inferências mais robustas e replicáveis. 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com
https://www.frontiersin.org/journals/psychology/articles/10.3389/fpsyg.2022.945294/pdf?utm_source=chatgpt.com
https://cdasr.mclean.harvard.edu/wp-content/uploads/2021/11/Flu%CC%88ckiger-et-al.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://link.springer.com/article/10.1007/s10567-022-00407-2?utm_source=chatgpt.com
https://www.rbtc.org.br/audiencia_pdf.asp?aid2=445&nomeArquivo=v20e20240500.pdf&utm_source=chatgpt.com
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Outro ponto central é a questão da causalidade bidirecional. Pesquisas desenvolvidas pelo Center for 

Depression, Anxiety and Stress Research (CDASR) da Harvard Medical School/McLean Hospital indicam 

que a aliança terapêutica e a melhora clínica se influenciam mutuamente: melhorias precoces nos 

sintomas tendem a fortalecer o vínculo entre terapeuta e paciente, enquanto uma aliança sólida nas fases 

iniciais do tratamento favorece maior engajamento e eficácia terapêutica nas sessões subsequentes. Essa 

interação recíproca sugere que a aliança não é apenas causa ou consequência, mas um processo dinâmico 

que acompanha e sustenta a mudança psicológica. 

Adicionalmente, há lacunas culturais relevantes. Revisões publicadas em bases como SciELO e PePSIC 

evidenciam a escassez de estudos brasileiros e latino-americanos com grandes amostras e delineamento 

longitudinal, capazes de captar variações culturais, socioeconômicas e institucionais que influenciam a 

construção da relação terapêutica. O predomínio de dados oriundos da América do Norte e da Europa 

limita a generalização dos resultados e reforça a necessidade de pesquisas contextualizadas à realidade 

latino-americana, onde fatores como desigualdade, religiosidade e vínculos comunitários têm peso 

expressivo nas dinâmicas de cura emocional. 

Com base nessas limitações, as perspectivas futuras de pesquisa apontam para avanços em diferentes 

direções: 

• Integração de medidas neurobiológicas e psicossociais: conforme proposto por estudos do 

Psychotherapy and Counselling Journal of Australia (PACJA), há um interesse crescente em 

compreender como a relação terapêutica se traduz em mudanças cerebrais associadas à 

regulação emocional, explorando marcadores de atividade cortical, sincronia autonômica e 

respostas de oxitocina durante o processo terapêutico; 

• Análises microprocessuais: trabalhos publicados pela Taylor & Francis Online destacam a 

importância de investigar micro-interações em sessão — como expressões de empatia, pausas, 

ajustes de linguagem e momentos de ressonância afetiva — que predizem mudanças emocionais 

subsequentes. Essa abordagem permite mapear a “mecânica relacional” da psicoterapia com 

maior precisão temporal e ecológica; 

• Formação e treinamento de terapeutas: revisões de ampla escala publicadas em plataformas 

como o PubMed Central (PMC) enfatizam a necessidade de desenvolver intervenções 

formativas que treinem explicitamente habilidades relacionais, como empatia, escuta ativa e 

manejo de rupturas, avaliando seus impactos em larga escala na eficácia terapêutica e na 

prevenção de abandono precoce de tratamento. 

Em síntese, embora o papel da relação terapêutica na cura emocional esteja amplamente consolidado, o 

avanço do campo exige refinamento metodológico, ampliação cultural e integração interdisciplinar 

— unindo neurociência, psicologia clínica e pesquisa aplicada — para consolidar uma compreensão mais 

abrangente, empírica e humana do processo de mudança psicoterapêutica. 

 

8. Conclusão 
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A literatura científica converge de forma bastante consistente para a conclusão de que a relação terapêutica 

é um elemento central no processo de cura emocional. Meta-análises com centenas de estudos mostram 

que a qualidade da aliança entre paciente e terapeuta apresenta correlações em torno de r ≈ 0,25–0,30 com 

os resultados da psicoterapia, explicando cerca de 5 a 8% da variância nos desfechos clínicos, mesmo 

quando se controla a gravidade inicial dos sintomas e outros fatores contextuais. Isso significa que, entre 

todos os elementos que influenciam o sucesso do tratamento, a relação terapêutica isoladamente responde 

por uma parcela pequena em termos estatísticos, mas clinicamente muito relevante, especialmente se 

considerarmos que nenhum outro fator único costuma apresentar impacto tão consistente nos resultados. 

Nessa perspectiva, a aliança de trabalho entre paciente e terapeuta não apenas prediz resultados positivos 

em abordagens diversas (cognitivo-comportamental, psicodinâmica, humanista, sistêmica, entre outras), 

como também atua como um mecanismo ativo de mudança. Estudos de mediação indicam que 

intervenções técnicas (por exemplo, reestruturação cognitiva, exposição, interpretação de conflitos 

inconscientes ou técnicas experiencial-emocionais) tendem a produzir melhores efeitos quando 

implementadas em um contexto de aliança sólida, no qual há acordo sobre objetivos e tarefas, além de um 

vínculo marcado por confiança, empatia e segurança. Nesses casos, a relação funciona como “veículo” 

pelo qual a técnica alcança o paciente, amplificando a reorganização emocional e relacional, 

favorecendo maior regulação afetiva, integração de experiências traumáticas e construção de novos 

significados sobre si e sobre o outro. 

Para a prática clínica e para a formação de profissionais de saúde mental, esses achados implicam 

reconhecer a relação terapêutica não como um simples “pré-requisito” para aplicação de técnicas, mas 

como o núcleo estruturante do tratamento. Programas de formação baseados em evidências precisam 

incluir, de forma explícita, o desenvolvimento e o treinamento de competências relacionais (empatia, 

manejo de rupturas na aliança, sensibilidade cultural, capacidade de oferecer validação e de sustentar o 

afeto intenso em sessão), bem como o uso sistemático de instrumentos padronizados de monitoramento 

da aliança ao longo do processo terapêutico. 

Por fim, adaptar a intervenção ao contexto de vida do paciente — considerando gênero, classe social, 

raça, espiritualidade, rede de apoio, história de violência e vulnerabilidades específicas — mostra-se 

fundamental para otimizar a qualidade da relação estabelecida. Quando terapeuta e paciente constroem 

uma aliança colaborativa, sensível à realidade concreta e acompanhada de monitoramento contínuo, os 

dados empíricos indicam maior probabilidade de alcançar processos de cura emocional mais profundos, 

duradouros e humanizados, com redução significativa de sintomas, melhora do funcionamento global 

e menor risco de recaída após o término do tratamento. 

 

 

 

REFERÊNCIAS 

ARDITO, R. B.; RABELLO, M. W. Therapeutic alliance and outcome of psychotherapy: Historical 

excursus. Clinical Psychology & Psychotherapy, v. 18, n. 3, p. 256-265, 2011.(PMC) 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC3198542/?utm_source=chatgpt.com


 

 

45 Revista REMAC, Taguatinga, vol. 3, n.01, (Abril 2025) 

 

BAIER, A. L. et al. Therapeutic alliance as a mediator of change: A systematic review and meta-analysis. 

Clinical Psychology Review, v. 82, 2020.(ScienceDirect) 

BAIER-MOSCH, F.; et al. A theoretical account of common factors in psychotherapy from a self-

determination perspective. Journal of Counseling and Development, 2025 (ahead of print).(SpringerLink) 

BORDIN, E. S. The generalizability of the psychoanalytic concept of the working alliance. 

Psychotherapy: Theory, Research & Practice, v. 16, n. 3, p. 252-260, 1979.(Frontiers) 

DEL RE, A. C. et al. Examining therapist effects in the alliance–outcome relationship: A meta-analytic 

perspective. Journal of Consulting and Clinical Psychology, 2021.(Ovid) 

FLÜCKIGER, C. et al. The alliance in adult psychotherapy: A meta-analytic review. Psychotherapy, v. 

55, n. 4, p. 316-340, 2018.(PubMed) 

FLÜCKIGER, C. et al. The alliance in adult psychotherapy: A two-stage individual participant data meta-

analysis. Clinical Psychology Review, v. 76, 2020.(cdasr.mclean.harvard.edu) 

HESS, N. A neuroscientific perspective on the therapeutic alliance and how talking changes the brain: 

Supporting a common factors model of psychotherapy. Psychotherapy and Counselling Journal of 

Australia, 2022.(pacja.org.au) 

HORVATH, A. O.; GREENBERG, L. S. Development and validation of the Working Alliance Inventory. 

Journal of Counseling Psychology, v. 36, n. 2, p. 223-233, 1989.(ResearchGate) 

LASKA, K. M.; et al. Common factors theory. In: Oxford Research Encyclopedia of Psychology. Oxford: 

Oxford University Press, 2014.(Wikipedia) 

MAHON, D. et al. The psychometric properties and treatment outcomes associated with two measures of 

the adult therapeutic alliance using naturalistic data. 2023.(ResearchGate) 

MARTIN, D. J.; GARSKE, J. P.; DAVIS, M. K. Relation of the therapeutic alliance with outcome and 

other variables: A meta-analytic review. Journal of Consulting and Clinical Psychology, v. 68, n. 3, p. 

438-450, 2000.(PubMed) 

MAIA, R. S.; et al. Instrumentos para avaliação da aliança terapêutica. Revista Brasileira de Terapia 

Cognitiva, v. 13, n. 1, p. 96-107, 2017.(Pepsic) 

PAAP, D. et al. The Working Alliance Inventory’s measurement properties: A systematic review and 

meta-analysis. Frontiers in Psychology, v. 13, 2022.(Frontiers) 

PAPALIA, N. et al. Determinants and outcomes of the therapeutic alliance in justice-involved youth: A 

systematic review. Clinical Child and Family Psychology Review, v. 25, p. 44-69, 2022.(SpringerLink) 

SERRALTA, F. B. et al. Brazilian-adapted Working Alliance Inventory: Psychometric properties. Trends 

in Psychiatry and Psychotherapy, v. 42, n. 4, p. 328-337, 2020.(SciELO) 

VIDETTA, G. et al. Effects of therapeutic alliance on patients with major depressive disorder: A 

systematic review. Frontiers in Psychology, 2025.(Frontiers) 

https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0272735820301094?utm_source=chatgpt.com
https://link.springer.com/article/10.1007/s10879-025-09664-y?utm_source=chatgpt.com
https://www.frontiersin.org/journals/psychology/articles/10.3389/fpsyg.2022.945294/pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.ovid.com/journals/jccpy/fulltext/10.1037/ccp0000637~examining-therapist-effects-in-the-allianceoutcome?utm_source=chatgpt.com
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/29792475/?utm_source=chatgpt.com
https://cdasr.mclean.harvard.edu/wp-content/uploads/2021/11/Flu%CC%88ckiger-et-al.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://pacja.org.au/api/v1/articles/71106-a-neuroscientific-perspective-on-the-therapeutic-alliance-and-how-talking-changes-the-brain-supporting-a-common-factors-model-of-psychotherapy.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.researchgate.net/publication/232565274_Development_and_Validation_of_the_Working_Alliance_Inventory?utm_source=chatgpt.com
https://en.wikipedia.org/wiki/Common_factors_theory?utm_source=chatgpt.com
https://www.researchgate.net/profile/Daryl-Mahon/publication/376678680_The_psychometric_properties_and_treatment_outcomes_associated_with_two_measures_of_the_adult_therapeutic_alliance_using_naturalistic_data/links/6582fa312468df72d3bea011/The-psychometric-properties-and-treatment-outcomes-associated-with-two-measures-of-the-adult-therapeutic-alliance-using-naturalistic-data.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/10883561/?utm_source=chatgpt.com
https://pepsic.bvsalud.org/pdf/rbtc/v13n1/v13n1a09.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.frontiersin.org/journals/psychology/articles/10.3389/fpsyg.2022.945294/pdf?utm_source=chatgpt.com
https://link.springer.com/article/10.1007/s10567-022-00407-2?utm_source=chatgpt.com
https://www.scielo.br/j/trends/a/PHQJPdHc9WfBGPksTrChyNG/?lang=en&utm_source=chatgpt.com
https://www.frontiersin.org/journals/psychology/articles/10.3389/fpsyg.2024.1465017/full?utm_source=chatgpt.com


 

 

46 Revista REMAC, Taguatinga, vol. 3, n.01, (Abril 2025) 

 

WAMPOLD, B. E. How important are the common factors in psychotherapy? An update. World 

Psychiatry, v. 14, n. 3, p. 270-277, 2015.(PMC) 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC4592639/?utm_source=chatgpt.com

